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PREGÃO ELETRÔNICO xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 245/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Formação de registro de preços para aquisição de pedra brita, em
OBJETO atendimento as demandas desta municipalidade

| CLASSIFICAÇÃO DO PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADAOBJETO

VALOR TOTAL DA R$ 1.143.960,00 (um milhão cento e quarenta e três mil novecentos e
CONTRATAÇÃO sessenta reais).

ENDEREÇO ,ELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS
DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS

DATA E HORA FASE
DE LANCES

RA
digo nina Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
READEQUADA E Setêna geo de pa q E e -
DOCUMENTAÇÃO ocumentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO
MODO DE DISPUTA ABERTO

ane AGIA ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

EQUIPARADAS NÃO SIM
INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

xx/xx/2025 às xn00min (horário de Brasília)

xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

xx/xx/2025 às xn00min (horário de Brasília)

MENOR PREÇO por LOTE

|

| CONTRATAS dra MAIARA FERNANDA DA SILVA.
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA

REENETO NE CHEN DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,ANEXOS . .
Orçamentos e Minuta de Edital.

a Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (httos://pncp gow.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/porta!/portal- |

x ici 2 = isar=i&a= =5&s=); itaçó |PUBLICAÇÃO licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações !
Municipais -
hitps://servicos tee pr gov.br/TCEPR'Municipal/AML/ConsultarProcessoCompraWeb.asp:;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu. I
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

IDENTIFICAÇÃO
Unidades Requisitantes Secretaria Municipal Administração, Obras e Urbanismo,

Assistência Social, Educação, Cultura e Esportes, Viação, Saúde,
Agropecuária e Meio Ambiente, Assuntos Comunitários

Responsáveis Valdecir Valicki
Claudinei Xavier do Rego
Olide Bovino
Eliane Ana Dal Castel de Oliveira
Jamilson Glaba
Tiago de Morais Xavier
Luiz Fernando Moreira
Hamilton Belloni

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
Servidor: Kariane Doss Matrícula: 25591 | Lotação: Sec. De

Administração

Objeto: Registro de Preços para a aquisição de PEDRA BRITA, em atendimento as demandas
desta Municipalidade.

Item | Quantidade | Unidade Descrição
1 12.000 Mº Pedra Brita nº 1

Rio Bonito do Iguaçu — Paraná
18/09/2025
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—  +aldeeir Valicki

Secretaria Municipal de Administração
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

1.1 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2025

2. OBJETO:

2.1 A presente justificativa técnica tem como objetivo demonstrar a necessidade

e a relevância da AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, em atendimento as

demandas desta Municipalidade.

3. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO

SERVIDOR: Kariane Doss

MATRICULA: 25591

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA

4.1 A presente solicitação tem por objetivo o Registro de Preços para futura e

eventual aquisição de pedra brita, destinada ao atendimento das demandas da

municipalidade, especialmente nas áreas de obras públicas, readequações de

estradas vicinais e urbanas, manutenção de vias, construção e recuperação de

bueiros, calçamentos, muros de contenção, drenagens e demais intervenções

de infraestrutura urbana e rural.

4.2 A pedra brita é um insumo essencial nas atividades de engenharia civil, sendo

amplamente utilizada como base para pavimentações, concretagens,

drenagens e outras aplicações que demandam resistência, durabilidade e

suporte estrutural. Considerando as condições climáticas variáveis e o

constante uso das vias públicas por veículos pesados e leves, é necessário

manter um fornecimento contínuo desse material para garantir a

trafegabilidade e a segurança da população.
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4.3 Adicionalmente, o regime de Registro de Preços se justifica pela necessidade

recorrente, porém não fixa, da utilização do material, o que torna inviável a

estimativa exata de consumo em um único processo de aquisição. Por meio do

registro, a administração poderá adquirir a pedra brita conforme a demanda

real, de forma planejada e econômica, evitando desperdícios e assegurando

maior eficiência na execução dos serviços públicos.

4.4 Portanto, a contratação por meio de Registro de Preços é a medida mais

adequada, eficiente e vantajosa para a Administração Pública, assegurando

celeridade nas aquisições, padronização do fornecimento, economia de escala

e continuidade nos serviços essenciais prestados à população.

5. ÁREA REQUISITANTE

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL

Secretaria Municipal de Administração Valdecir Valicki

Secretaria Municipal de Obras e | Claudinei Xavier do Rego

Urbanismo

Secretaria Municipal de Assistência | Olide Bovino

Social

Secretaria Municipal de Educação, | Eliane Ana Dal Castel de Oliveira

Cultura e Esportes

Secretaria Municipal de Viação Jamilson Glaba

Secretaria Municipal de Saúde Tiago de Morais Xavier

Secretaria Municipal de Agropecuária e | Luiz Fernando Moreira

Meio Ambiente

Secretaria Municipal de Assuntos | Hamilton Belloni

Comunitários

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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6.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo menor preço;

6.2 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades,
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas
no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências e normas
contidas neste Edital e seus Anexos.

6.3 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda
a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Portal
de Compras do Governo Federal www.gov.br/compras/pt-br.

6.4 Poderão participar da presente licitação, os interessados:
6.4.1 Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação,

conforme o disposto nos respectivos atos constitutivos.
6.4.2 Regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condições

deste Edital e seus Anexos.

6.5 Esta licitação não será EXCLUSIVA para ME, MEI e EPP conforme a Lei
Complementar 147/2014, em virtude do valor do bem ser único e com valor
acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

6.6 Não poderão participar direta ou indiretamente da presente licitação, os
interessados:

6.6.1 Que se enquadrem nas vedações previstas na Lei nº Lei 14.133/2021.

6.6.2 Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão;

6.6.3 Que estejam suspensas temporariamente de participar em licitação e
impedida de contratar com o Município de Rio Bonito do Iguaçu,
conforme a Lei nº Lei 14.133/2021.

6.6.4 Que estejam declaradas inidônea para licitar ou contratar com órgão
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal,
estadual, municipal ou do Distrito Federal, conforme a Lei nº Lei

14.133/2021.
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6.6.5 Impedidas de licitar e contratar com os Municípios, conforme artigo

7º da Lei Federal nº 10.520, de 2002;

6.6.6 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem regularmente

no país.

6.7 O licitante deverá estar credenciado, com registro cadastral no SICAF, que

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em

sua forma eletrônica.

6.8 A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as

condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

7.1 Para a aquisição pretendida foram realizadas pesquisas de mercado, com

fornecedores que trabalham com o objeto ora solicitado.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1 A presente solução tem como objetivo a formalização de Registro de Preços

para aquisição de pedra brita de diferentes granulometrias, destinada ao

atendimento das demandas da municipalidade, especialmente nas áreas de

obras públicas, infraestrutura urbana e rural, garantindo o abastecimento

continuo e eficiente dos materiais necessários à execução de serviços

essenciais.

8.2 A aquisição da pedra brita visa suprir as necessidades dos setores responsáveis

pela readequação e manutenção de estradas vicinais e urbanas, bem como

intervenções em drenagens, bueiros, muros de contenção, calçamentos e

demais obras de engenharia conduzidas pela administração municipal. A

solução contempla o fornecimento conforme demanda, respeitando as

especificações técnicas, os prazos € as condições logísticas previamente

estabelecidas.
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8.3 O sistema de Registro de Preços permitirá a contratação conforme a real

necessidade da municipalidade, garantindo agilidade, economicidade e

planejamento na execução das atividades. Além disso, viabiliza a

uniformização dos processos de aquisição, assegurando melhor gestão

orçamentária e controle dos recursos públicos.

8.4 Assim, a presente solução busca oferecer respaldo técnico e jurídico à

contratação futura de fornecimento de pedra brita, com vistas à melhoria da

infraestrutura urbana e rural, promovendo melhores condições de

trafegabilidade, segurança e qualidade de vida à população.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 Considerando a pesquisa de preços (conforme anexo), a metodologia de

cálculo utilizada para obtenção do valor de referência unitário foi a média dos

valores unitários apresentados nos itens da solução.

Realizou-se análise crítica dos preços coletados, verificando a razoabilidade da

aferição do preço médio/mediano, com a desconsideração dos preços inexequíveis

ou excessivamente elevados.

9.2 Os preços estimados anuais são os seguintes:

Fornecedor 01: Pedreira Dalmina, CNPJ Nº 11.769.289/0001-24;

Fornecedor 02: A&H Materiais de Construção Ltda, CNPJ Nº 07.828.736/0001-

00;

Fornecedor 03: Carra e Souza Ltda, CNPJ Nº 02.492.862/0001-04;

Item | Quant | UN Descrição FOl FO2 F03 Valor Unitário

(Média valor)
1 | 12.000 | Mº | Pedra Britanºl | R$ 89,00 | R$ 99,00 | R$ 98,00 R$ 95,33

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1 Não há no âmbito da Administração contratações correlatas e/ou

interdependente com o objeto da contratação em referência.
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11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

11.1 A aquisição dos itens elencados neste instrumento é fundamental em

atendimento as demandas das Secretarias ora solicitante, a referida

contratação não está prevista no PCA, tendo em vista ser necessária a

aquisição dos mesmos.

11.2 Seguem as dotações orçamentarias:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Material de Consumo

820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

830-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Material de Consumo

1490-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

1500-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

1510-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

1520-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA  MUNICIPALDE EDUCAÇÃO, CULTURA E

ESPORTES

Material de Consumo

2820-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2830-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2840-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2850-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2860-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2870-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
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2880-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2890-151-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2520-000-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00

2530-102-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00

2540-103-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00

2550-104-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00

2560-107-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00

3140-000-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00

3150-103-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00

3160-104-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00

3360-000-06-001-12.361.0006.2038-3.3.90.30.00.00

3370-103-06-001-12.361.0006.2038-3.3.90.30.00.00

3500-103-06-001-12.361.0006.2039-3.390.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Material de Consumo

4710-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4720-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4730-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4740-372-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4750-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4760-381-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4770-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4780-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA E MEIO

AMBIENTE

Material de Consumo

5520-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00

5530-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00

di
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5540-996-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00

5550-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO

Material de Consumo

5960-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

5970-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

5980-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

5990-1052-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

6000-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Material de Consumo

6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00

6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00

6460-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00

6470-937-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00

6480-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00

6710-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00

6720-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00

12. RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1 A contratação por meio do sistema de Registro de Preços para a aquisição

de pedra brita, nas especificações e quantidades estimadas descritas no Termo

de Referência, tem por objetivo garantir o atendimento regular e contínuo às

demandas dos diversos órgãos e secretarias desta municipalidade,

assegurando:

12.2 Abastecimento contínuo e eficiente de pedra brita para execução de obras

e serviços de infraestrutura urbana e rural, como:

12.2.1 Manutenção e melhoria de vias públicas não pavimentadas;
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12.2.2 Execução de calçamentos, sarjetas e meio-fio;

12.2.3 Obras de drenagem e contenção;

12.2.4 Apoio a pequenas construções e reformas em prédios públicos.

12.3 Redução de custos e agilidade nas aquisições, por meio de planejamento

prévio e padronização de preços, evitando contratações emergenciais e

otimizando os recursos públicos.

12.4 Atendimento às demandas de forma descentralizada, permitindo que

diferentes secretarias, como Obras, Agricultura, Transportes e Serviços

Urbanos, realizem requisições conforme suas necessidades específicas, dentro

da vigência e limites do registro de preços.

12.5 Suporte logístico, com entregas nos locais determinados pela

municipalidade, conforme o cronograma de obras e serviços.

12.6 Fomento à transparência e à competitividade, promovendo a ampla

participação de fornecedores e a seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração Pública.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 Impactos Ambientais Diretos Relacionados à Extração da Pedra Brita

13.1.1 A extração da pedra brita geralmente ocorre em pedreiras, o que pode

acarretar:

13.1.2 Desmatamento e perda de biodiversidade: A abertura de áreas para

mineração pode exigir a supressão da vegetação nativa.

13.1.3 Alterações no relevo e na paisagem natural: As atividades de lavra

modificam o terreno e podem gerar impactos visuais significativos.

13.1.4 Geração de poeira e ruído: As operações de desmonte de rocha,

britagem e transporte provocam emissão de particulados e ruídos,

afetando a fauna, flora e comunidades próximas.

13.1.5 Riscos de contaminação de águas superficiais e subterrâneas: Por meio

da deposição inadequada de resíduos ou infiltrações provenientes da

área da mineração.
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13.1.6 Erosão do solo e assoreamento de cursos d'água: Devido à

movimentação de terra e à retirada da cobertura vegetal.

13.2 Impactos Ambientais Indiretos Decorrentes do Transporte

13.2.1 O transporte da pedra brita até os locais de uso no município também

gera impactos, tais como:

13.2.22 Emissão de gases poluentes (GEE): Derivados da queima de

combustíveis fósseis pelos veículos de carga.

13.2.3 Geração de poeira: Especialmente em vias não pavimentadas.

13.2.4 Ruído: A circulação constante de caminhões pode gerar desconforto à

população e à fauna.

13.2.5 Danos à infraestrutura viária: O peso excessivo pode danificar estradas

e aumentar a necessidade de manutenção.

13.3 Impactos Ambientais no Uso e Destinação Final

13.3.1 Embora a pedra brita seja um material inerte, seu uso pode gerar

impactos em:

13.3.2 Obras mal planejadas: Que causem impermeabilização excessiva do

solo, alterando o escoamento superficial das águas pluviais.

13.3.3 Acúmulo ou descarte inadequado de excedentes: Restos de materiais

não utilizados podem ser descartados irregularmente.

13.4 Considerações Legais e de Sustentabilidade

13.4.1 Licenciamento ambiental: As empresas fornecedoras devem possuir

licenciamento ambiental válido junto aos órgãos competentes.

13.4.2 Origem do material: Deve-se exigir que a pedra brita seja proveniente

de fontes legalizadas e ambientalmente regulares.

13.4.3 Compensações ambientais: Algumas atividades exigem contrapartidas

em termos de recuperação ou compensação ambiental.

13.5 Medidas Mitigadoras Recomendadas

13.5.1 Para reduzir os impactos, o município pode incluir no edital de registro

de preços:

13.5.2 Exigência de licenciamento ambiental da pedreira fornecedora.

-
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13.5.3 Priorizar fornecedores próximos, reduzindo o impacto do transporte.

13.5.4 Exigir boas práticas de transporte, como cobrir caminhões para evitar

poeira e dispersão do material.

13.5.5 Incluir cláusulas para responsabilidade ambiental do fornecedor.

13.5.6 Avaliar a viabilidade de uso de materiais reciclados ou reaproveitados

da construção civil, quando possível.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

14.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. A contratação

pleiteada é viável e necessária, conforme Estudo Técnico Preliminar

apresentado.

15. RESPONSÁVEIS

Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

18/09/2025

(Se
Kariane Doss

Oficial Administrativo

Departamento de Compras

Matricula: 25591

11
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Assunto: COTAÇÃO

Prezados, vimos por meio desta, demonstrar proposta para o forneciin ento de material entregue nopo: g
perímetro urbano do municipio . e Rio Bonito do Iguaçu - PR

I ] —]| Descrição Materi: | QTDADEM? | R$M' | TOTAL R$| : —+ | Ê |
Naa

i| BRITA 01 | 12.000 | R$89.00 R$ 1.068.000.00
ado

Validade da proposta: 30 dias

Laranjeiras do Sul, 16 de setembio de 2025

, t p= i

Rose Slusovski PEDREIRA DALMIN
Dep. Adm./ Financeiro TDA

8s 301-970 URANJEIRAS Do sui -PR É
IE =

PEDREIRA DALMINA LTDA.
CNPJ. 11.769.289/0001-24
Br277 km 457

LE. 90.820.897-75

Tel: (42) 3535 1990) 3535 4947 /9
Laranjeiras do Sul / Paraná

126 7584 pedreira JulminaBhotmail com
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Re: Solicitação de Cotação de Preços

De Pedreira Dalmina Ltda <pedreiradalminaQgmail.com>

Data ter, 16/09/2025 15:23

Para Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu <orcamentoriobonitoBhotmail.com>

D 1 anexo (123 KB)
Cotação PMRBI Brital 16-09-25.pdf;

Olá, boa tarde!

Segue anexo a cotação, conforme solicitação.

Att
Rose Slusovski
Dep. Administrativo/ Financeiro
(42) 3635 1900 / 3635 4947
Watts Comercial (42) 98865 0445
Watts Administrativo (42) 99126 7584
Laranjeiras do Sul - PR

lo

Em ter. 16 de set. de 2025 às 13:54, Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu

<orcamentoriobonitoQhotmail.com> escreveu:
Boa tarde,

' Ref: Aquisição de Pedra Brita.

Segue anexo proposta para cotação de preços, favor preencher todos os campos, imprimir, assinar
e enviar uma cópia assinada.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu.

Por gentileza confirmar o recebimento.
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ANEXO II

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, EM

ATENDIMENTO AS DEMANDAS DESTA MUNICIPALIDADE.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

como

Item Quant. Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total
l 12.000 Mº Pedra Brita nº 1 RS 95,33 RS 1.143.960,00

2.1 Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem

especificações usuais de mercado e padrões de qualidades definidas em edital,

conforme estabelecidos no inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de

2021;

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em Tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice

hs deste Termo de Referência;

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de

Referência.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 O prazo de entrega dos bens será de 03 (três) dias, contados a partir da emissão

da requisição de compras, emitida pelo Departamento de Compras da

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, excepcionalmente e em caráter
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de urgência devidamente justificado, o prazo de entrega poderá ser reduzido,

salientamos que para melhor cumprimento dos prazos e melhor agilidade nas

entregas as empresas que participarem deste Pregão OBRIGATORIAMENTE

(através de comprovação de localização) estejam situadas num raio de no

MÁXIMO de 50km do Município de Rio Bonito do Iguaçu;

5.2 O local de entrega será junto ao local de execução de cada obra ou serviços

tanto no perímetro urbano quanto rural do município de Rio Bonito do Iguaçu

(prédios públicos, escolas, imóveis de domínio comum, entre outros),

conforme especificado na requisição de compras, como o município tem uma

vasta extensão de quilometragem e as obras acontecem em todo o território do

município, para essas entregas as distancias podem variar, sendo considerado

uma distância mínima de até 70 (setenta) km;

5.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá

comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência

para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas

situações de caso fortuito e força maior;

5.4 A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos

no(s) endereço(s) indicados conforme requisição de compras, conforme as

condições e as necessidades do licitante;

5.5 Constitui o objeto desta Ata de Registro de Preços o fornecimento de materiais

de construção, por parte da contratada, de forma parcelada (fracionada);

. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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7.1 O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no

Decreto Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos

termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

8. DA FISCALIZAÇÃO

9.1 Ficam designados como fiscais da ata de registro de preços o servidor Sr.

Vilson Boaroli, Sr. Rinaldo Ródio e Sra. Josiane Schmaida;

9.2 O fiscal terá as seguintes atribuições:

9.2.1 prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização

das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à

formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

9.2.2 anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

9.2.3 emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer

inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

9.2.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.

9. GESTOR DO CONTRATO

9.1 Ficam designados como gestores da ata de registro de preços os Secretários

de cada Secretaria requisitante.

9.1.1 O gestor terá as seguintes atribuições:

9.1.2 coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;

9.1.3 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem

a sua competência;
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9.1.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.

10. LIQUIDAÇÃO

10.1 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO

BONITO DO IGUAÇU/PR, constando número da licitação, lote/item e

validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque;

10.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o

adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as

glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo de Referência,

na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto

Regulamentador:

10.3 Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos

exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades

eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no

cumprimento de obrigações contratuais;

10.4 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública,

no período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu

adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não

importando em mora, nem gerando compensação financeira;

10.5 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido

paga, os valores serão descontados da nota apresentada.

11. FORMA DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior

a 30 (trinta) dias contados da liquidação;

11.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
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financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do índice de
correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado), ou outro que
vier a substitui-lo;

11.3 A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente
obrigada, inclusive a do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos

pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução

Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento

acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal

de 1988;

11.4 Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº.
1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei
Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por

esta Municipalidade;

11.5 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo

deverão ser informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de

dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012;

11.6 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores

decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens

contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres

municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de

1988.

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA

PROPOSTA

12.1.1 A presente licitação deverá ser processada na Modalidade Pregão,

que deverá ocorrer de ELETRÔNICA, tendo como critério de

julgamento o menor preço por LOTE.

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR [NEM MMISaM
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO

13.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista

são as usuais contidas no edital.

ESTIMATIVA DE PREÇO

14.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.143.960,00 (Um milhão

cento e quarenta e três mil novecentos e sessenta reais), conforme custos

unitários apostos na tabela acima.

DAS ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina dos

arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;

15.2 O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até O limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial pactuado;

15.3 As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante

celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica

do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021);

15.4 Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº

14.133, de 2021;

16.5 As Alterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os requisitos

constantes nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021 no que for

cabível;
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15.6 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

15.6.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

15.6.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

15.6.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta

de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos

termos da Lei nº 14.133, de 2021.

15.6.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contratação;

15.6.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

15.7 As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da

autoridade competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas

modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-

os publicamente no site oficial;

15.8 As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que

deve ser protocolado junto ao Fiscal da Ata de Registro.

16. DO REAJUSTE

16.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data proposta apresentada;

16.2 Após o decurso de um ano, e independentemente de pedido do contratado,

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do

ne
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

índice, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade;

16.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor;

16.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo;

16.5 O reajuste será realizado por apostilamento;

16.6 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à

data da sua assinatura.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste

exercício, na dotação abaixo discriminada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Material de Consumo

820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

830-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Material de Consumo

1490-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

1500-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

1510-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
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1520-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Material de Consumo

2820-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2830-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2840-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2850-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2860-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2870-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2880-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2890-151-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2520-000-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00

2530-102-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00

2540-103-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00

2550-104-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00

2560-107-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00

3140-000-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00

3150-103-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00

3160-104-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00

3360-000-06-001-12.361.0006.2038-3.3.90.30.00.00

3370-103-06-001-12.361.0006.2038-3.3.90.30.00.00

3500-103-06-001-12.361.0006.2039-3.390.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Material de Consumo

4710-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4720-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4730-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

migo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4740-372-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4750-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4760-381-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4770-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4780-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE

Material de Consumo

5520-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00

5530-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00

5540-996-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00

5550-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO

Material de Consumo

5960-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

5970-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

5980-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

5990-1052-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

6000-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Material de Consumo

6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00

6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00

6460-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00

6470-937-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00

6480-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00

6710-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
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6720-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00

18. APÊNDICE DO ANEXO I- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

18.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou

integralmente a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e

as orientações constantes da minuta padronizada aprovada.

Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

19/09/2025.
ni

Valdecir Valícki

Secretário Municipal de Administração
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 18/09/2025

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração

Mediante o pedido de aquisição dos itens conforme documentação em anexo,
solicitamos informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das
despesas, cujo valor estimado da aquisição é de R$ 1.143.960,00 (Um milhão cento e
quarenta e três mil novecentos e sessenta reais).

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras
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Rio Bonito do Iguaçu, 18 de Setembro de 2025.

Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para Aquisição de Pedra Brita.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo
as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1490-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1500-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2820-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2850-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2860-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2870-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2880-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2890-151-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2520-000-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00
2530-102-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00
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2540-103-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00
2550-104-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00
2560-107-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00
3140-000-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00
3150-103-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00
3160-104-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00
3360-000-06-001-12.361.0006.2038-3.3.90.30.00.00
3370-103-06-001-12.361.0006.2038-3.3.90.30.00.00
3500-103-06-001-12.361.0006.2039-3.390.30.00.00

SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4710-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4720-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4730-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4740-372-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
A750-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4760-381-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
A770-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4780-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE

Material de Consumo
5520-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5530-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5540-996-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5550-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5960-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5970-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5980-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5990-1052-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
6000-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
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6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6460-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6470-937-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6480-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6710-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6720-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00

Atenciosamente,

Rea Bocca Doertibacher
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR



Solicitação 128/2025
Município de Rio Bonito do Iguaçu

Página

Solicitação
Núrrero

128
Solicitante
Código
508-8

Tipo

Aquisição de Material
Emitido em Quantidade de itens

16/09/2025 1
Processo Gerado

None

VALDECIR VALICKI

Núrrero

0/2025

Local
310 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL
Órgão
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Forma de pagamento
Descrição
EMATÉ30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NFE
Entrega
Local

RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO.

Tipo
Depósito bancário

Prazo
12 Meses

Descrição:
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA.

slustificativa:
Conforme ETP e Termo de Referencia em anexo.
Lote

001 Lo te 001

Código

000891

Nome
PEDRA BRITA Nº 1

Unidade
Me

Quantidade Unitário Valor

12.000,00 95,33 1.143.960,00

TOTAL 1.143.960,00

VALDECIR VALICKI

TOTAL GERAL 1.143.960,00

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 s
19/09/2025 10:07:56
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“GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO

* DESPACHO
Feita a análise sob a ótica da oportunidade e conveniência e relevância para o

Interesse Público corroborada pela disponibilidade orçamentária atestada pela Secretaria da

Finanças, autorizo nos termos da Lei nº14.133/21, a abertura de procedimento licitatório

para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA,
EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DESTA MUNICIPALIDADE.

Para tanto, determino que:

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e

numeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento

convocatório e escolha da modalidade licitatória:

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento

convocatório; e

4 — Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 19 de setembro de 2025.

SEZAR Assinado de forma
digital por SEZAR

AUGUSTO AUGUSTO
BOVI NO:333481 BOVINO:33348170915

Dados: 2025.09.19
70915 10:11:54 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal



SC 000028
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR + [8Seetmopoteuaçusa,

CNPJ: 95.587.770/0001-99
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura riobonito.pr.gov.br

O [ID] >
) [om MUNICIPAL! I

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 19/09/2025

Departamento de Licitação

Referente: Registro de preços para aquisição de Pedra Brita, em atendimento as
demandas desta municipalidade — Solicitação nº 128/2025.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
c) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Rua 7 de Setembro, 720 -

85340-000 -

CNPJ 95 587 770/0001-99

Centro -

Rio Bonito do Iguaçu -

PREGÃO ELETRÔNICO xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 245/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

OBJETO
Formação de registro de preços para aquisição de pedra brita, em

atendimento as demandas desta municipalidade

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO

PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADA

VALOR TOTAL DA R$ 1.143.960,00 (um milhão cento e quarenta e três mil novecentos e

CONTRATAÇÃO sessenta reais).

ENDEREÇO .
ELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS

xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS

xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FASE
| DE LANCES xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

PRAZO PARA ENVIO
DA PROPOSTA
READEQUADA E
DOCUMENTAÇÃO

Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do

Sistema (Agente de Contratação): hitps://bllcompras.com -
Documentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO

MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

PREFERÊNCIA
ME/EPP /
EQUIPARADAS

ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

NÃO SIM

INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AGENTE DE
CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

MAIARA FERNANDA DA SILVA )
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDREIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,
ANEXOS : .

Orçamentos e Minuta de Edital.

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https:/riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

. Es ça E TE ES PER ga
PUBLICAÇÃO licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações

Municipais -
https://servicos tce.pr.gov.br/Tt CEPR/Municipal/AML/ConsultarProcessoCompraWeb asp;

Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245/2025)

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº

95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio

Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licita(riobonito.pr.gov.br,

através do seu agente de contratações, torna público o edital de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de

setembro de 2022, Decreto Municipal nº 42, de 20 de fevereiro de 2025, Lei Complementar nº

123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº

046/2014, de 4 de novembro de 2014, Decreto nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda de

acordo com as condições estabelecidas neste edital.

1-DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11-A sessão de abertura da licitação para a fase de lances, julgamento das propostas e dos

documentos de habilitação, será conforme segue:

Local: https://bllcompras.com/Home/Login “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir xxhxxmin do dia xx/xx/2025 até às xxhxxmin do dia

xx/xx/2025.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das xxhxxmin até às xxhxxmin do dia xx/xx/2025.

Início da Sessão de Disputa de Preços: xxhxxmin do dia xx/xx/2025.

| Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

1.2 - Até a data e horário fixado para abertura da sessão, qualquer interessado credenciado na

plataforma eletrônica, poderá incluir, alterar e excluir sua proposta.

2 - DO OBJETO

21-0 objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para aquisição de

pedra brita, em atendimento as demandas desta municipalidade, conforme características,

quantitativos, e preços relacionados a seguir, e demais exigências estabelecidas neste edital e

seus anexos:

Lote: 1 - Lote 001

Item | Cód |Nome do produto/serviço Quant Un | Preço Preço total

1 891 |PEDRA BRITA Nº 1 12.000,00] Mº 95,33 1.143.960,00

TOTAL 1.143.960,00]

2.2-0 critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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3 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS

31-Esta licitação será conduzida pelo(a) Agente de Contratação, o(a) Sr(a). MAIARA

FERNANDA DA SILVA, designado pela autoridade competente como Pregoeiro(a), através do

Decreto nº 42/2025, de 20 de fevereiro de 2025.

3.2- A sessão pública será realizada pela internet através do sistema BLL COMPRAS, disponível

no sitio eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login.

3.3-Sem prejuízo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou informação

referente ao edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do pregão e no sítio oficial

da Prefeitura www.riobonito.pr.gov.br, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de

acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre quaisquer informações

publicadas.

3.4 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não

efetivação da concorrência, a visível divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na

anulação/revogação da licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação vigente.

3.4.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público.

3.5 - O Diário Oficial do Município é o Jornal Xagu.

4 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 - Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

4.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

4.3- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

pelos seguintes meios: protocolo digital acessível no sitio eletrônico oficial no sistema BLL

COMPRAS - https://bllcompras.com/Home/Login, em campo próprio para este fim, relacionado ao

processo desta licitação ou pelo e-mail licitaQDriobonito.pr.gov.br.

4.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

45-A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País,

que atenda às exigências deste edital e seus anexos, que esteja devidamente credenciada no

sistema da BLL COMPRAS (https://blicompras.com/Home/Login), cujo objeto social seja

compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste edital.

- Empresa(s), cuja sede, esteja(m) localizada(s) no raio de até 50km da sede do

Município de Rio Bonito do Iguaçu, conforme justificativa constante no Item 5.1 do ANEXO

|- Termo de Referência.

5.3-A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os

termos, cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade

e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

5.4 - Não poderão disputar esta licitação:

5.4.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos.

5.4.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

5.4.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários.

5.4.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela administração.

5.4.5 - Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.4.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si e aqueles que constituam grupo econômico.

5.4.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

5.4.8 - Agente público da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR.
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5.4.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

5.4.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição.

5.4.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de

2021.

5.412 - O impedimento de que trata o item 5.4.4 - será também aplicado ao licitante que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.

5.5- A vedação de que trata o item 5.4.8 - estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.6 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.6.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de

participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1- O pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, através do sistema da BLL

COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login).

6.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico BLL COMPRAS, o responsável legal do interessado

deverá obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, diretamente

junto ao provedor do sistema: https://bllcompras.com/Home/Register.

6.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame

na forma eletrônica.
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6.4-0O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema, agente de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso indevido

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

sistemas supracitados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação.

6.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.8-O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

7.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento.

7.2 - Os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema:

7.3.1 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus

anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações

prestadas, na forma da lei.

7.3.2 - Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

7.3.3-Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento

convocatório.

7.3.4 - Que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de
ocorrência impeditiva ao órgão contratante.
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7.3.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.3.6 - Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para O

cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7.3.7 - Que cumpre o disposto no inciso XXXII do art. 7º da Constituição Federal de 1988,

que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze

anos.

7.3.8 - Que observa os incisos Ill e IV do art. 1º e cumpre O disposto no inciso Ill do art. 5º,

todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

7.3.9 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

7.3.10 - Sim ou Não, para a declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassa o limite de

faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos

artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

7.3.10.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item;

7.3.10.2- Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

74-A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de

2021, e neste edital.

7.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até

a abertura da sessão pública.

7.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes, após a fase de envio de lances.

7.7 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.
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7.8- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1-O licitante deverá encaminhar sua proposta no sistema eletrônico mediante o preenchimento

da quantidade do objeto ofertado e o seu respectivo preço e marca, com no máximo 2 (duas)

casas decimais.

8.1.1 - Fica vedado a oferta de quantidade inferior ao total previsto no termo de referência

deste edital.

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, frete, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.

8.6- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

9-DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

9.1-A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.

9.2 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

9.3 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.4 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para O pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
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9.5 - Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

9.6 - O lance deverá ser ofertado pelo preço do item.

9.7 - O critério de julgamento será o de menor preço por item.

9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas neste edital.

9.9-0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

9.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

911-0O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$ 0,01 (um centavo).

9.12 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor da sua proposta inicial.

9.13 - Para o envio de lances foi adotado o modo de disputa “aberto”, assim os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.13.1- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

9.13.2- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.13.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme

a ordem final de classificação.

9.13.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.13.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.
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9.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15-0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.16 - O sistema aplicará automaticamente os critérios de desempate previstos nos art. 44 e art.

45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério

estabelecido no Art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 se não houver licitante que atenda à

primeira hipótese.

9.17 - Encerrado os lances, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem

crescente de valores.

9.18 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro iniciará a fase de julgamento das

propostas.

10 - DA FASE DE JULGAMENTO

10.1 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 5.4 - deste edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 - SICAF;

10.1.2 - Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR;

10.1.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(http://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

10.2 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de julgamento.

10.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se

faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.6 -deste edital.

10.4 - Caso a proposta do primeiro colocado seja superior ao preço máximo definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, e, não havendo êxito,

poderá fazer a negociação com os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

10.5 - Finalizado as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no

prazo de 2 (duas) horas, anexe no sistema, em formato “.pdf”, a proposta com os preços

adequados ao último lance ofertado após a negociação realizada, e se for o caso, dos
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documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital

e já apresentados, sob pena de desclassificação e aplicação das penalidades cabíveis.

10.5.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.6 - O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

edital e em seus anexos.

10.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.7.1 - Não seja anexada no sistema, devidamente adequada ao último lance ou valor

negociado, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro;

10.7.2 - Contiver vícios insanáveis;

10.7.3 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital e no seu termo de

referência;

10.7.4 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem com valor global superior ao valor

estimado para contratação;

10.7.5 - Permanecer com o preço superior ao estimado para contratação fixado neste edital e

seus anexos;

10.7.6 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.7.7 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

10.9 - Caso a proposta atenda ao edital, a proposta será aceita pelo pregoeiro, e iniciado a fase

de habilitação.

11- DA FASE DE HABILITAÇÃO

11.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

11.1.1 - Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu

representante legal.
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11.1.2- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

111.3 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI.

11.1.4 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores.

11.1.5 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser 0 participante sucursal, filial ou agência.

11.1.6 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

11.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

11.2 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

consistirá em:

11.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

11.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da

sessão pública;

11.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda

com validade na data da abertura da sessão pública;

11.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de

Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da

Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

11.2.5 - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na

data de abertura da sessão pública;

141.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de

acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;
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11.2.7 - Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (11.2.2-; 11.2.3-; 11.2.4-;

11.2.5-; e 11.2.6-), para os fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante

apresentação da Declaração emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF;

11.3- A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele

abrangidos.

11.4 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados, sob pena de inabilitação.

11.5 - Nos termos do Art. 39, 8 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro

de 2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.6 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF

deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo próprio na plataforma), em
formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas) horas, prorrogável por igual período,

contado da solicitação do Pregoeiro.

11.7 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas.

11.7.1 - Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o caso),

para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a fé e a

responsabilidade do próprio licitante.

11.8 - Para os demais documentos exigidos, os quais não estão identificados em campo

próprio no sistema BLL COMPRAS, estes deverão ser anexados em arquivo único no

campo “Outros Documentos”.

11.9- A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá

em:

11.9.1 - Certidão Negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor

da sede do licitante, em plena validade.

11.9.2 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.

11.9.3 - As Certidôes/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como

data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão.

11.10 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:
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11.10.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento e/ou a prestação dos serviços em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o item

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de

direito público ou privado.

11.11 - DECLARAÇÃO(ÕES)

11.11.1 - Declaração unificada - conforme modelo do ANEXO 05.

11.11.2 - Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (caso se

enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) -

conforme modelo do ANEXO 06.

11.11.3 - Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção - conforme

modelo do ANEXO 07.

11.11.4 - Declaração de localização e funcionamento da empresa - conforme modelo do

ANEXO 08.

11.11.5- A(s) Declaração(ões) constante(s) no(s) Anexo(s) deste edital deverá(rão) ser
assinada(s) por seu representante legal, sendo o sócio ou seu procurador.

11.12 - Após a entrega dos documentos para habilitação, fica vedada a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 14.133/21, art. 64).

11.13 - Os documentos exigidos neste edital e a(s) declaração(ões) do(s) modelo(s)
constante(s) no(s) anexo(s) deste edital, são necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.14 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, as

declarações exigidas no cadastramento da proposta.

11.15 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

11.16 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem.
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11.17 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

11.18 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e das empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que O proponente for declarado vencedor

do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização

da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.19 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e edital, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício

do mesmo direito.

42 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Proposta

12.1- O pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá promover diligências para esclarecer e

sanar eventuais erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica,

atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, quando se evidencie não acarretarem lesão ao

interesse público nem prejuízo a terceiros.

Documentos de habilitação

12.2- O pregoeiro, na análise dos documentos de habilitação, poderá promover diligências para

esclarecer e sanar eventuais erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

Realização de diligências

12.3-Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os itens 12.1 - e 12.2 - o seu reinício

somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

13 - DOS RECURSOS

13.1- A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

da Lei nº 14.133, de 2021.
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13.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

13.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio do

sistema, sob pena de preclusão;

13.3.2- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

13.4 - Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema.

13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior o Prefeito Municipal, o qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10 - Os autos do processo administrativo do certame permanecerão com vista franqueada aos

interessados no sítio eletrônico oficial do Município https://riobonito. pr.gov. br/portal/portal-

licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=20248m=5&s=.

14 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, O

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

14.1.1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

14.1.2 - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
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14.1.3 - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,

sempre que presente ilegalidade insanável;

14.1.4 - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à

apuração de responsabilidade administrativa, civil ou criminal de quem lhes tenha dado causa.

143-0O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de

fato superveniente devidamente comprovado.

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos

interessados.

14.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15- DA CONTRATAÇÃO

15.1- A contratação será formalizada pela administração por meio de instrumento contratual,

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,

respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3- A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita: riobonito.pr.gov.br, no

qual constará como anexo o contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias

úteis, por assinatura física ou digital.

15.4- O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez,

por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que

devidamente aceito.

15.5 - A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, permitirá a

convocação dos licitantes remanescentes na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação

das penalidades previstas em lei e neste edital.

15.6 - A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela administração, implicará na

instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla

defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.
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16 - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

16.2 - Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do

índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.3 - Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

16.3.1- A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10

(dez) dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas,

memória de cálculo e todas as evidências capazes.

16.4 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

17 - MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

17.1- O regime de execução, forma de fornecimento, modelo de gestão e de execução do

contrato constam no termo de referência deste edital e minuta do contrato.

148 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

18.1 - As disposições da forma e prazo de pagamento contam no termo de referência deste edital

e minuta do contrato.

19 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

19.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no edital ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame, inclusive a

declaração unificada;

19.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

19.1.2.1 - não anexar no sistema a proposta reajustada conforme o último lance

ofertado:
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19.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

19.1.2.4 - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.

19.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato.

19.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

19.1.5 - Fraudar a licitação;

19.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

19.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei,

19.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

19.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2018.

19.1.9 - Executar o objeto em descompasso com O edital e seus anexos, ou não cumprir os

prazos e obrigações assumidas.

19.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

19.2.1 - Advertência;

19.2.2 - Multa;

19.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
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19.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.
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19.3.2 - as peculiaridades do caso concreto (Vl)(O q 000050 |
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19.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

19.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 - e 19.1.3 -, a multa será de
0,5% a 15% do valor do objeto;

19.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6-, 19.1.7 - e 19.1.9 -,a
multa será de 15% a 30% do valor do objeto.

19.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 -, 19.1.3 - e
19.1.9 -, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

19.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 +,
19.1.7 -e 19.1.8 -, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 -

e 19.1.3 - que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º
14.133/2021.

19.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço
no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3 -, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor da Administração.

19.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

19.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

19.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 - Será divulgado o termo de julgamento no sistema eletrônico e no sitio eletrônico oficial do

Município.

20.2 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

20.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, O

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.
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20.7 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementares

entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se omita

em outro, será considerado o conteúdo especificado e válido neste edital.

20.8 - Este edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-

licitacoes.phpo?modulo=&pesquisar=1ãa=2024&m=5&s=.

20.9 - Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.9.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência;

20.9.2 - ANEXO 2 - Modelo de proposta comercial;

20.9.3 - ANEXO 3 - Minuta da ata de registro de preços;

20.9.4 - ANEXO 4 - Minuta do contrato;

20.9.5 - ANEXO 5 - Declaração unificada;

20.9.6 - ANEXO 6 - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno

porte;

20.9.7 - ANEXO 7 - Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à

corrupção;

20.9.8 - ANEXO 8 - Modelo de declaração de localização e funcionamento da empresa.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, xx de xxxx de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

Decreto nº 42/2025
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, EM ATENDIMENTO

AS DEMANDAS DESTA MUNICIPALIDADE.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
[ Item Quant. Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total |

1 12.000 Ms Pedra Brita nº 1 R$ 95,33 R$ 1.143.960,00

21 Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem

especificações usuais de mercado e padrões de qualidades definidas em edital, conforme

estabelecidos no inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em Tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de

Referência;

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

41 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 O prazo de entrega dos bens será de 03 (três) dias, contados a partir da emissão da

requisição de compras, emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal

de Rio Bonito do Iguaçu, excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente

justificado, o prazo de entrega poderá ser reduzido, salientamos que para melhor

cumprimento dos prazos e melhor agilidade nas entregas as empresas que participarem

deste Pregão OBRIGATORIAMENTE (através de comprovação de localização) estejam

situadas num raio de no MÁXIMO de 50km do Município de Rio Bonito do Iguaçu;

52 O local de entrega será junto ao local de execução de cada obra ou serviços tanto no

perímetro urbano quanto rural do município de Rio Bonito do Iguaçu (prédios públicos,

escolas, imóveis de domínio comum, entre outros), conforme especificado na requisição

de compras, como o município tem uma vasta extensão de quilometragem e as obras

acontecem em todo o território do município, para essas entregas as distancias podem

variar, sendo considerado uma distância mínima de até 70 (setenta) km;
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5.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e

força maior,

54 A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos no(s)

endereço(s) indicados conforme requisição de compras, conforme as condições e as

necessidades do licitante;

5.5 Constitui o objeto desta Ata de Registro de Preços o fornecimento de materiais de

construção, por parte da contratada, de forma parcelada (fracionada);

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7140 licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto

Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê

o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

DA FISCALIZAÇÃO

9.1 Ficam designados como fiscais da ata de registro de preços o servidor Sr. Vilson Boaroli,

Sr. Rinaldo Ródio e Sra. Josiane Schmaida;

9.2 O fiscal terá as seguintes atribuições:

9.2.1 prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização das

tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao

acompanhamento de garantias e glosas,

9.2.2 anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados;

9.2.3 emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

9.2.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.
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9. GESTOR DO CONTRATO

9.1 Ficam designados como gestores da ata de registro de preços os Secretários de cada

Secretaria requisitante.

9.1.1 O gestor terá as seguintes atribuições:

9.1.2 coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;

9.1.3 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

9.1.4 — demais funções previstas na regulamentação municipal.

10. LIQUIDAÇÃO
10.1 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO BONITO DO

IGUAÇU/PR, constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins

de rastreabilidade em estoque;

10.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30

(trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do

Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,

observadas as disposições do Termo de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis

por igual período, nos termos do Decreto Regulamentador;

10.3 Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos,

bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na

nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais;

10.4 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no

período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento,

suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem

gerando compensação financeira;

10.5 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os

valores serão descontados da nota apresentada.

11. FORMA DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30

(trinta) dias contados da liquidação;

11.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 27 de 68



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
comecar |BBEFEITURA MUNICIPAL]

CNPJ 95 587 770/0001-99 (LO) + 000056 |

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0+:42)3653-1 12 nor To DO iEliGuco!
E)

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

calculada mediante a aplicação do índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de

Preços - Mercado), ou outro que vier a substitui-lo;

113 A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada,

inclusive a do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer

título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da

Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso

| do artigo 158 da Constituição Federal de 1988;

11.4 Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012,

e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96,

aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade;

11.5 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção,

nos termos da IN RFB nº. 1234/2012;

11.6 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes

da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez

atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do

inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

124 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

12.1.1 A presente licitação deverá ser processada na Modalidade Pregão, que deverá

ocorrer de ELETRÔNICA, tendo como critério de julgamento o menor preço por

LOTE.

13. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO

13.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais contidas no edital.

14. ESTIMATIVA DE PREÇO

14.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.143.960,00 (Um milhão cento e

quarenta e três mil novecentos e sessenta reais), conforme custos unitários apostos na

tabela acima.

15. DAS ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;
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15.2 O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial pactuado;

15.3 As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante celebração

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº

14.133, de 2021);

15.4 Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021;

16.5 As Alterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os requisitos

constantes nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021 no que for cabível;

15.6 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

15.6.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124

da Lei nº 14.133, de 2021;

15.6.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados;

15.6.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº

14.133, de 2021.

15.6.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade

eo índice previstos para a contratação;

15.6.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

15.7 As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade

competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo

novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial;

15.8 As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser

protocolado junto ao Fiscal da Ata de Registro.

16. DO REAJUSTE
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16.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data proposta apresentada;

16.2 Após o decurso de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade;

16.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor;

164 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo;

16.5 O reajuste será realizado por apostilamento;

16.6 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua

assinatura.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.14 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Material de Consumo
820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

830-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

Material de Consumo

1490-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

1500-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

1510-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

1520-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
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Material de Consumo

2820-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00 =, À [PREFEITURA Municisat]

2830-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00 ( CO) + OOC0E9 |

2840-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00 ds frio sora po mauaçue=|
2850-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2860-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2870-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2880-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2890-151-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

2520-000-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00

2530-102-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00

2540-103-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00

2550-104-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00

2560-107-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00

3140-000-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00

3150-103-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00

3160-104-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00

3360-000-06-001-12.361.0006.2038-3.3.90.30.00.00

3370-103-06-001-12.361.0006.2038-3.3.90.30.00.00

3500-103-06-001-12.361.0006.2039-3.390.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Material de Consumo
4710-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4720-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4730-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4740-372-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4750-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4760-381-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4770-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4780-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE

Material de Consumo
5520-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00

5530-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
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5540-996-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00

5550-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00 4 PREFEITURA MUNICIPAL|

CU | 000060 |E |
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO imo souito poreuaçu+>)
Material de Consumo

5960-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

5970-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

5980-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

5990-1052-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

6000-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Material de Consumo

6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00

6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00

6460-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00

6470-937-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00

6480-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00

6710-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00

6720-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00

18. APÊNDICE DO ANEXO | - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

18.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou

integralmente a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as

orientações constantes da minuta padronizada aprovada.

Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

19/09/2025

Valdecir Valicki

Secretário Municipal de Administração
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PREFEITURA MUNICIPAL!

000061 |À

o RIO BON! TO DO IGUAÇU.P |
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 245/2025

Prezados Srs.

[a nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob 0 nº... , vêm respeitosamente à
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$. ( ),para
a formação de registro de preços para aquisição de pedra brita, em atendimento as demandas
desta municipalidade, em observância ao Pregão Eletrônico nº xx/2025, conforme preços unitários a
seguir:

Lote: 1 - Lote 001
Item | Cód |Nome do produto/serviço Quant Un | Preço Preço total

1 891 |PEDRA BRITA Nº 1 12.000,00] Mº 95,33 1.143.960,00

TOTAL 1.143.960,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

local e data

(Identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal ou
Procurador, neste caso encaminhar procuração)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 33 de 68



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

E PREFEITURA MUNICIPAL)
AY) |N /

! 4 ) 2

ANEXO 3 - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS *- 000062

RIO BONITO DO IGUAÇU-E”.

ATANº 12025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para aquisição de pedra brita, em atendimento as
demandas desta municipalidade, conforme características, quantitativos e demais exigências
constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº xx/2025;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.4. 0O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade
de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor global desta ata é na importância de R$ ( ).

3.2.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF nº, endereço, representante)

I|
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3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

4.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e

aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1.0s produtos/materiais do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme
necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de
Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que
possivelmente será necessário em um dado período.

7.2. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do

Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

7.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da

entrega da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor,
excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente justificado, o prazo de entrega poderá ser
reduzido (decorrentes de enchentes, vendaval, incêndios), salientamos que para melhor cumprimento
dos prazos e melhor agilidade nas entregas as empresas que participarem deste Pregão
OBRIGATORIAMENTE (através de comprovação de localização) estejam situadas num raio de no
MÁXIMO de 50km do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

7.4. O local de entrega será junto ao local de execução de cada obra ou serviços tanto no perímetro
urbano quanto rural do município de Rio Bonito do Iguaçu (prédios públicos, escolas, imóveis de
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domínio comum), conforme especificado na requisição de compras, como o município tem uma vasta
extensão de quilometragem e as obras acontecem em todo o território do município, para essas
entregas as distancias podem variar, sendo considerado uma distância mínima de até 70 (setenta)
km.

7.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.6. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos no(s) endereço(s)
indicados conforme requisição de compras, conforme as condições e as necessidades do licitante.

7.7. A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das
13h00min à 16h00min. Não se responsabilizando por entregas fora destes horários e dias, correndo
por conta da contratada todas as despesas, bem como, seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem
no fornecimento. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher, no comprovante respectivo, a
data, o nome, o cargo, a assinatura do servidor da área competente do Município de Rio Bonito do
Iguaçu, responsável pelo recebimento.

7.8. Na entrega do produto, será vistoriado observando a qualidade sua eficácia e se atende as
especificações do edital e os que não seguirem as especificações e apresentar irregularidade, será
rejeitado e o fornecedor se obriga a substituí-lo sem prejuízo para o Município.

7.9. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

7.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)
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9.1.0 contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, “QU

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V- arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X- se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes;

XIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.
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10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) Ni

Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cada

mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviços
devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo

faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme
determinação da secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência
ou contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.

10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.9. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
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pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou | t
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
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11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por m PRER:OPINÕOS cien

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. Ê k

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada

pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). VILSON BOAROLI, RINALDO RÓDIO e JOSIANE SCHIMAIDA, e, pelos

demais fiscais lotados nas secretarias requisitantes (conforme o caso).

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de

preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da

Secretaria requisitante (conforme o caso), ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, através do Setor de

Licitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

14.4 | Órgão Participante

1 Secretaria Municipal de Administração
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2 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo ; [Ea MUNICIPAL!

; , Ag
3 Secretaria Municipal de Assistência Social | 0000 b3

4 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

5 Secretaria Municipal de Viação

6 Secretaria Municipal de Saúde

TÁ Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

8 Secretaria Municipal de Assuntos Comunitários

15. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

16. REVISÃO E CANCELAMENTO

16.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do
objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de
mercado.

16.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no $ 5º do art.

82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

16.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

16.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

16.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

16.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor

requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou

prestador signatário da ata de registro de preços;
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Il - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de

registro de preços e da Administração Pública;

Ill - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que

os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

16.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador
a análise e deliberação a respeito do pedido.

16.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

16.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata.

16.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

16.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

16.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

16.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

16.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

16.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| -for liberado;

Il - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

Ill - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
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IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V - não aceitar o preço revisado pela Administração. él

16.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

Il - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

IIl - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

47. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

17.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão
gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de

2021.

17.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de

registro de preços.

17.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua

respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitaDriobonito.pr.gov.br, no qual

constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5

(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

17.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que

devidamente aceito.

17.7. A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para

penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para
exercício do mesmo direito.

18. CONDIÇÕES GERAIS
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18.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, |.

encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

18.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata, inclusive acréscimos do que

trata o Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de

preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

19.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

20. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

20.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do

contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

21. DAS ALTERAÇÕES

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

21.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

21.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

224.As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios

do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa | Funcional Programática Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 04.122.0003.2013 820 000 3.3.90.30.00.00

2025 04.122.0003.2013 830 505 3.3.90.30.00.00

2025 04.122.0003.2013 840 510 3.3.90.30.00.00

2025 04.122.0003.2013 850 51 3.3.90.30.00.00

Lo. 2025 04.122.0003.2013 860 1045 3.3.90.30.00.00

2025 15.451.0005.2020 1490 000 3.3.90.30.00.00 |

2025 15.451.0005.2020 1500 505 3.3.90.30.00.00 |]

2025 15.451.0005.2020 1510 512 3.3.90.30.00.00

Lo 2025 15.451.0005.2020 1520 1065 3.3.90.30.00.00

L 2025 ! 12.361.0006.2034 2820 000 3.3.90.30.00.00
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2025 12.361.0006.2034 2830 102 3.3.90.30.00.00 / A)

2025 12.361.0006.2034 2840 103 3.3.90.30.00.00 (40

2025 12.361.0006.2034 2850 104 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2860 107 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2870 131 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2880 146 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2890 151 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2033 2520 000 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2033 2530 102 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2033 2540 103 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2033 2550 104 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2033 2560 107 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2035 3140 000 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2035 3150 103 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2035 3160 104 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2038 3360 000 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2038 3370 103 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2039 3500 103 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4710 000 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4720 004 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4730 303 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4740 372 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4750 374 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4760 381 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4770 494 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4780 1494 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5520 000 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5530 505 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5540 996 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5550 1065 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5960 000 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5970 504 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5980 505 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5990 1052 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 6000 1065 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2069 6370 000 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2070 6460 936 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2070 6470 937 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2070 6480 940 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2070 6710 000 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2070 6720 505 3.3.90.30.00.00

23. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

23.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos

omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,

de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

24. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO
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241. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 7

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei /4

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus —

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.

24.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

24.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

24.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

24.5.A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

24.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem

prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades

previstas no presente instrumento.
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25. PUBLICAÇÃO

25.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do

Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura

httos://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-licitacoes. php?modulo=&pesquisar=1 &a=2024&m=58&s=.

25.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar O presente instrumento no respectivo sítio oficial na

internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527,

de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.

94 clc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

26. DO FORO (art. 92, 8 1º)

26.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em

ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

FORNECEDOR REGISTRADO
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ANEXO 4 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO | [PREFEITURA MUNICIPAL

000076 |
CONTRATO Nº. 12025 ; [rio nono o runçses|
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo

Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de

direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na 4

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo

em vista o que consta no Processo Administrativo nº 245/2025 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le ll)

Constitui objeto deste contrato, a aquisição de pedra brita, em atendimento as demandas desta
municipalidade, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

8 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|- o edital do Pregão Eletrônico nº xx/2025;

Il - o termo de referência do edital;

Ill - contrato nº |/2025;

IV -a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA |
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento parcelado sob demanda, conforme necessidades do
contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de Compra/Ordem de Empenho,
portanto, podendo ser prorrogado.
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CLÁUSULA TERCEIRA | 000077 |
PREÇO (art. 92, V) moto |

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$

( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários,

e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

8 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

8 2º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo

como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

8 3º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

- CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados

na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,

nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa | Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 04.122.0003.2013 820 000 3.3.90.30.00.00

2025 04.122.0003.2013 830 505 3.3.90.30.00.00

2025 04.122.0003.2013 840 510 3.3.90.30.00.00

2025 04.122.0003.2013 850 511 3.3.90.30.00.00

2025 04.122.0003.2013 860 1045 3.3.90.30.00.00

2025 15.451.0005.2020 1490 000 3.3.90.30.00.00

Lo 2025 15.451.0005.2020 1500 505 3.3.90.30.00.00
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2025 15.451.0005.2020 1510 512 3.3.90.30.00.00 .. [ 0 0 7 8 |

2025 15.451.0005.2020 1520 1065 3.3.90.30.00.00 | . |

2025 12.361.0006.2034 2820 000 3.3.90.30.00.00 frio PO[ Do reya- -

2025 12.361.0006.2034 2830 102 3.3.90.30.00.00 =

2025 12.361.0006.2034 2840 103 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2850 104 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2860 107 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2870 131 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2880 146 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2890 151 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2033 2520 000 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2033 2530 102 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2033 2540 103 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2033 2550 104 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2033 2560 107 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2035 3140 000 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2035 3150 103 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2035 3160 104 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2038 3360 000 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2038 3370 103 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2039 3500 103 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4710 000 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4720 004 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4730 303 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4740 372 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4750 374 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4760 381 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4770 494 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4780 1494 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5520 000 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5530 505 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5540 996 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5550 1065 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5960 000 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5970 504 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5980 505 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5990 1052 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 6000 1065 3.3.90.30.00.00

2025 08.244. 0015.2069 6370 000 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2070 6460 936 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2070 6470 937 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2070 6480 940 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2070 6710 000 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2070 6720 505 3.3.90.30.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e

aplicação e outras penalidades cabíveis.
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CLÁUSULA SÉTIMA =| 000079
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

ÍRio BONI poBONO) DO IGUAÇU-PO

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e

Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os

descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

8 1º Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do

Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

8 2º Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da

entrega da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor,

excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente justificado, o prazo de entrega poderá ser

reduzido (decorrentes de enchentes, vendaval, incêndios), salientamos que para melhor cumprimento

dos prazos e melhor agilidade nas entregas as empresas que participarem deste Pregão

OBRIGATORIAMENTE (através de comprovação de localização) estejam situadas num raio de no

MÁXIMO de 50km do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

8 3º O local de entrega será junto ao local de execução de cada obra ou serviços tanto no perímetro

urbano quanto rural do município de Rio Bonito do Iguaçu (prédios públicos, escolas, imóveis de

domínio comum), conforme especificado na requisição de compras, como o município tem uma vasta

extensão de quilometragem e as obras acontecem em todo o território do município, para essas

entregas as distancias podem variar, sendo considerado uma distância mínima de até 70 (setenta)

km.

8 4º Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

8 5º A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos no(s) endereço(s)

indicados conforme requisição de compras, conforme as condições e as necessidades do licitante.

8 6º A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das

13h00min à 16h00min. Não se responsabilizando por entregas fora destes horários e dias, correndo

por conta da contratada todas as despesas, bem como, seguros, transporte, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem

no fornecimento. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher, no comprovante respectivo, a
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data, o nome, o cargo, a assinatura do servidor da área competente do Município de Rio Bonito do 7 4;

Iguaçu, responsável pelo recebimento.
de

8 7º Na entrega do produto, será vistoriado observando a qualidade sua eficácia e se atende as

especificações do edital e os que não seguirem as especificações e apresentar irregularidade, será

rejeitado e o fornecedor se obriga a substituí-lo sem prejuizo para o Município.

g 8º A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo

ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

S 9º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo

com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

- CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

|V - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de

referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;
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IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar,

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para O atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes;

xIll - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo

prontamente a todas as reclamações,

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo

de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados

para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes do termo de referência e contrato.
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8 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO

ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

8 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na

eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou

contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e o fornecimento dos produtos;

Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

S 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

8 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

$ 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.

S 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

s 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos

pertinentes.

8 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

8 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
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1

OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD frio Bonito po teuasu.es,

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

S 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

8 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

|- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir

a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

8 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Pagina 55 de 68



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. PREFEITURA MUNICIPAL.

000084 |
| |

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA [Rio Borro Do iauaçu-r=,
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

8 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

S 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).

VILSON BOAROLI, RINALDO RÓDIO e JOSIANE SCHIMAIDA, e, pelos demais fiscais lotados nas

secretarias requisitantes (conforme o caso).

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, O

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

S 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será O secretário responsável pela pasta da Secretaria requisitante

(conforme o caso), ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de administrar O contrato, desde

sua concepção até a finalização

. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
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| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

& 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

|| - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV

do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos V, VI, Ville VIII do caput, bem como nos incisos II, Ill e IV, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, S 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor

do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

S 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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PREFEITURA municipal!

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa i

(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021). | 000086 |

| pro BONO DO IGUASU-FT)

8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias -

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

S 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de

2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O contraditório e

a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

S 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

Il - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

g 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, O contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

& 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com O contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com contratante.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva

8 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para O reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do

contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
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8 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de FEITURA MUNICiZAL/ //)

000088 |
|

CLÁUSULA DÉCIMA NONA jpto eote-n Do Iguaçu»
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

|

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.

8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução

um contrato financiado pelo organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e

à execução do contrato.

8 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

83º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil,

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
Página 61 de 68



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
F—>— >
:PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefux (0**42)3653-1122 000090

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 18º Bex:T9 DO Isuaçu-es

UU

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

85º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem

prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades

previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, O extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município

Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

licitacoes php?modulo=&pesquisar=1&2=20248m=5Sãs-=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial

na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.

42.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista

no art. 94 cic art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

art 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma.
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'RIO BONO DO IGUAÇU. os]

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

(Cl

CONTRATADA
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ANEXO 5 - DECLARAÇÃO UNIFICADA
- 1

(papel timbrado do licitante) + PREFEITURA MUNICIPAL!

4) | 000092
À

|

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 245/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ............eeoo , inscrita no CNPJ sob o 1º essas essssesnnr !

através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento

de todas as informações e das condições locais para O cumprimento das obrigações objeto da

licitação do Pregão Eletrônico nº xx/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas,

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da

Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da Lei

Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí víncuio de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do

Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a)... ,

inscrito no CPF nº ......... e-mail [informar e-mail para envio do contrato....... 1. telefone

finformar telefone para contato....... ] ocupante do cargo de ci nesta empresa. (Se for

procurador, encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as

comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e

etc., poderão ser feitas através do e-mail... , produzindo para todos os fins, total

validade jurídica.
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local e data
PREFEITURA MUNICIPAL:

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal / (7) 000093 |
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração) 5

iria BONITO DO IGUAÇU-F
—
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ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(papel timbrado do licitante) PREFEITURA MUNICIZAL,

(CD) | onooss |
A

RIO BONITO DO Ievacurs,

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 245/2025

Pelo presente instrumento, a empresa
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ()

MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa).

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, 8 2º da Lei Federal nº 14.133, de

2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal

ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 7 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE

PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

(papel timbrado do licitante)
PREFEITURA múNiSio

À
(2 000005 |

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
!

Pregão Eletrônico nº xx/2025 » [PIO BOntro DO teuamiss a |

Processo Administrativo nº 245/2025

Pelo presente instrumento, a empresa
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8. 429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,

Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou

se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como

de manipular ou fraudar O equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal

ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 8 - MODELO DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA

(papel timbrado do licitante) 2
PREFEITURA MUNICIPAL!

UU | 000096 |
|

frio BONIO DO IGUAÇU.P-
É meça SS

À 5
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 245/2025

Pelo presente instrumento, a empresa... , inscrita no CNPJ sob o [ia ;

através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penalidades da Lei, para fins de comprovação, que a empresa e/ou filial está

localizada e em pleno funcionamento na (inserir o endereço completo com CEP), na cidade de

(inserir a cidade), sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de

atividade da mesma em atendimento ao item 5.2 - do presente edital.

DECLARA ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada

através de visita “in loco” (se houver) realizada pela Equipe de Licitação, ressalvada o direito à ampla

defesa, ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa.

Por ser verdade, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de

que a declaração falsa está sujeita às penalidades previstas em lei.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal

ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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MEMORANDO INTERNO

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRA

BRITA, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DESTA MUNICIPALIDADE.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer quanto a fase interna

do presente certame.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 25 de setembro de 2025.

p=
PREFEITURA MUNICIPAL:

MAIARA FERNANDA DA SILVA CU 000097 |
Pregocira [rio Bono Do teuacu sm |

o E



Procuradoria Geral do Município de Rto Eoncto do Iguaçu
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefone (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER JURÍDICO
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO

| [PREFEITURA Munic: |
/Requisitante: Departamento de Compras O 4 DOCO 98

Assunto: licitação TR

[R RELATÓRIO

Cuida-se de análise jurídica, da formação de registro de preços para aquisição de pedra brita
em atendimento as demandas desta municipalidade, mediante pregão eletrônico, com fulcro na Lei
de Licitações e Contratos — Lei nº 14.133/2021.

No âmbito do Município, aplica-se a esse processo os regulamentos, previstos nos Decretos
nº.201 à 221, e suas alterações, todos de 17 de novembro de 2023, que têm por base a Lei Federal
nº. 14.133/2021.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípios da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demais
princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contratações
realizadas pela Administração Pública.

Assim, vieram os autos contendo: a requisição do objeto e a sua definição, a apresentação
das justificativas das necessidades de contratação, a autorização da autoridade competente para
instauração do procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de
dotação orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do agente de
contratação/pregoeiro e da equipe de apoio, e a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que o processo se encontra devidamente instruído,
atendendo as exigências mínimas legais; fica assim evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública.

H. CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS

Inicialmente, vale registrar que o presente parecer toma por base, exclusivamente, os
elementos que constam no processo licitatório anexo, até a presente data. Incumbe a este órgão
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo avaliar aspectos de
conveniência ou oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria requerente, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no
controle da legalidade administrativa dos atos a serem praticados, apontar possíveis riscos do ponto ,
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de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quemcompete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precauçãorecomendada.

Salienta-se que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prolda segurança da própria autoridade assessorada, a quem incumbe, dentro da margem dediscricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar ou não tais ponderações. Nãoobstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. Oseguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidadeexclusiva da autoridade assessorada.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade no controle préviode legalidade, conforme estabelece o artigo 53, le Il, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei deLicitações e Contratos — NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramentojurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica dacontratação.
$ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, comapreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos defato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem sercompreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e devecompatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 destaLei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as consideraçõestécnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar quecaracterize o interesse público envolvido;
Il - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;HI - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e dascondições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexodo edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviçosde engenharia, observados os potenciais de economia de escala;VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiênciada forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar oresultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vidado objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências dequalificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativodo objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamentodas propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, ejustificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;X-a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta,Lei.
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que esta análise não abrange os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,

Passamos, após tais considerações, à análise jurídica do procedimento apresentado.

UR DA APLICABILIDADE

A Lei 14.133/2021 disciplinou acerca da modalidade licitatória Pregão, servindo de baselegal para fundamentar a modalidade licitatória definida pela consulente.

A Lei traz, como definição:

Art. 6º. [...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critériode julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

No caso vertente, pressupõe-se correta a natureza comum dos itens a serem contratados,O que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame dos demais aspectosjurídicos relativos ao certame proposto.

Em relação à exigência legal de realização de processo licitatório na forma eletrônica, temosque o art. 17 da Lei n. 14.133/2021 prevê, em seu $2º, que “As licitações serão realizadaspreferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde quemotivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.”

IV. DA FASE PREPARATÓRIA

O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem instruira fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

caracterize o interesse público envolvido;
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Il - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
HI - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V- a elaboração do edital de licitação;
VI- a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo
do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços
de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIll - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência
da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo
do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta
Lei.

A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento, e deve compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual de
que trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº. 14.133/2021, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir
na contratação, conforme previsto no caput do art. 18 do mencionado diploma.

Seguindo a análise, o Estudo Técnico Preliminar (ETP), nova previsão trazida pela Lei de
Licitações, é o documento que integra a fase de planejamento das contratações públicas e tem o
objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação, analisar a viabilidade técnica de
implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico para a elaboração do Termo de Referência
ou Projeto Básico.

O Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, a
descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse
público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

O artigo 18, 8 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser
considerados na elaboração do ETP:

$ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso | do caput deste artigo deverá evidenciar o
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva
do interesse público;
Il - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado,
de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
HI - requisitos da contratação; .
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala; M
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V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica
e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso;
VII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos
de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável:
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade
a que se destina.

Como se vê, então, o Estudo Técnico aborda as necessidades a serem atendidas conforme
o objeto da licitação, os benefícios que a contratação deve gerar, os motivos que justificam a
contratação e os elementos que caracterizam o objeto da contratação.

A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado e um
dos principais em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos
pelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a necessidade final a
ser atendida. Em relação a esta exigência, o ETP a cumpre, pois concretiza a finalidade suprir a
demanda de pedrês britas, dos serviços das Secretaria do Munícipio de Rio Bonito do Iguaçu.

Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar soluções que
tenham o potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e sim
estudar as práticas do mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existe
alguma outra solução para atender a necessidade administrativa ou então novas metodologias de
execução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia para a Administração.

Em vista do exposto, registra-se que no caso concreto, o órgão realizou a busca por soluções
de mercado, tendo justificado, a forma da escolha com parâmetros objetivos e concretos.

Definida a necessidade administrativa do pedido de contratação, foi encontrada a solução
mais adequada para atendê-la. A finalidade principal desta etapa é propiciar que a própriaAdministração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas características
principais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução
escolhida venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação.

A definição do objeto da contratação prescinde de análise cuidadosa e criteriosa, para acontratação de eventual aquisição de pedra brita, para que se evite uma abordagem muito amplaou específica demais a ponto de caracterizar-se de forma incompleta ou muito restritiva.

Alguns problemas podem ser verificados advindos da descrição incompleta ou muitorestritiva dos produtos ou serviços durante o processo licitatório, como a aquisição de produtos dequalidade inferior. No caso dos autos e a despeito da tecnicidade do assunto, o órgão demandânteé
definiu o objeto de forma a contemplar os elementos acima, sendo conveniente ressaltar gue por
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tratar-se de um objeto simples, buscaram encontrar uma qualidade compatível com a destinação,restando adequada a descrição do objeto.

Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem atender ao princípio doparcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamentevantajoso, conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar oseguinte:
(...)
V - atendimento aos princípios:
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou dedesempenho;
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista noorçamento.
(...) (grifou-se)

Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns critériosobjetivos, descritos no $2º do dispositivo citado:

$ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:| - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
Il - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre quepossível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e
HI - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade deparcelamento do objeto, conforme situações descritas no mesmo art. 40, em seu parágrafo terceiro:
$ 3º O parcelamento não será adotado quando:
| - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem nacontratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
Il - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco aoconjunto do objeto pretendido;
HI - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil preceitua:
Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua substância, diminuiçãoconsiderável de valor, ou prejuízo do uso a que se destinam.

Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto em um itemapenas, conforme justiçado pelo solicitante.

Em que pese o aspecto técnico envolvido, observa-se que a Administração pretendepromover a licitação de item divisível, com aquisição de forma parcelada.

Prosseguindo em relação aos requisitos da fase interna da licitação, também foirealizada a pesquisa de preços para determinar uma estimativa do valor da contratação;com observância do parâmetro previsto no art. 23, $1º da Lei nº 14.133, de 2021, ematerializada em documento que busca observar as exigências da regulamentáção
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municipal. No presente caso, o valor estimado total da contratação é de R$ 1.143.960,00
Um milhão, cento e quarenta e três mil, novecentos e sessenta reais).

Por sua vez, é possível localizar autorização de despesa orçamentária, conforme documentoapenso ao processo.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificaçãofuncional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto,convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissãodolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação,malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, enotadamente:

(..)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;

(..)

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão serobservadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditosorçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercíciofinanceiro.

Em seguimento aos tópicos que precisam ser analisados, com base na exigência do art. 18,inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, é possível concluir que a fase de planejamento deve abordaras razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta agerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo ociclo de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve oplanejamento da contratação conter informações sobre:

)) modalidade de licitação;
1) critério de julgamento;
HI) modo de disputa; e
Iv) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

No caso concreto, os temas foram tratados na fase de planejamento, de forma adequada
Seguindo as exigências da NLLC, o termo de referência foi juntado aos autos e reúnecláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que oinstrumento, amolda-se aos termos da regulamentação municipal sobre o tema.
Já em relação à minuta de edital, o qual inclui a minuta da ata de registro de preços e docontrato administrativo, onde reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos daespécie. Observa-se que a minuta segue o modelo padrão elaborado pelo município. LA
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Segundo o Edital, o presente processo de licitação não terá itens exclusivos paramicroempreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte e sediadas localmente, nostermos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas localizadas nos limites geográficosdo município de Rio Bonito do Iguaçu. Se não houver um mínimo de 3 (três) fornecedorescompetitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados em RioBonito do Iguaçu no momento da sessão ou se não forem capazes de cumprir as exigênciasestabelecidas no instrumento convocatório, o procedimento licitatório será reaberto para amplaconcorrência.

O TCE/PR, afirma que quando da realização de certames exclusivos para micro e pequenasempresas em âmbito municipal, faça constar da justificativa os elementos de forma detalhada,incluindo neste um plano de ação, visando dar atendimento ao Prejulgado nº 27 da Corte. (Acórdão3.563/2020 TCE/PR Pleno.)

Sobre o tema, o Prejulgado 27 assim dispõe: "É possível, mediante expressa previsão emlei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusiva à microempresas e empresasde pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude da peculiaridade do objetoa ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no artigo 47, Lei Complementar nº123/2006, desde que, devidamente justificado."

Nos termos do Acórdão 595/2020 do Plenário, o TCE/PR já decidiu que nas licitações paraparticipação exclusiva de ME/EPP sediadas local ou regionalmente, devem ser apresentadas noprocesso licitatório as razões pelas quais essa restrição promoverá o desenvolvimento econômicoe social da região.

Destacamos que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital delicitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas ea publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, conforme determinam os art. 54,caput e 81º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das demais formas de divulgaçãoprevistas no regulamento municipal.

Após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no PortalNacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória queporventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, 83º, da Leinº 14.133, de 2021.

Desta forma, é possível aferir claramente que o processo se encontra devidamente instruído,atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada paraatendimento da necessidade pública.

CONCLUSÃO
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Procuradoria Geral do Wunicípio de Ria Bonito do Iguacu ESA
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefone (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Seguindo a recomendação contida na Lei de Licitações, no sentido de que os pareceresjurídicos devem ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dospressupostos de fato e de direito levados em consideração dá lanáliso jurídica, salvo melhor juizo,estão presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos e entende-se pela possibilidadede realização do processo licitatório, com fundamento na Nova Lei de Licitações.
. /E o Parecer. /

do Iguaçu, 25 de setembro de 2025.

Ricardo Córso/ U
EdProcurador Municipal .

OAB/PR so2d PREFEITURA MUNICIPAL,

/ 000106 |/ 1[
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| |PREFEITURA MUNICIPAL!

DECRETO Nº 042/2025
DATA: 20/02/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreira
para exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeira
junto ao Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR, e nomeia membros da Equipe de Apoio e
Comissão de Contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, NO USO DE SUAS
COMPETÊNCIAS, QUE LHES CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E

CONSIDERANDO QUE A LEI Nº. 14.133/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOVA LEI DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, ESTABELECEU QUE AS LICITAÇÕES COM
FUNDAMENTO NESTA LEI DEVERÃO SER CONDUZIDAS POR AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A SER
DESIGNADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, ENTRE SERVIDORES EFETIVOS DO QUADRO DE
PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ART.8º, DA LEI Nº. 14.133/2021); E

CONSIDERANDO, O DISPOSTO NO DECRETO Nº 201/2023 DE 17/11/2023, RESOLVE,

DECRETAR:

Art.1º. Fica nomeada para exercer as funções de Agente de Contratação e Pregoeira nos
processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Sra. MAIARA FERNANDA DA
SILVA, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº
117.627.299-38.

Art.2º. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Agente de contratação os
servidores:

| — EQUIPE DE APOIO:

a) GISELE GUILMAN, servidora pública ocupante do cargo de provimento efetivo de
Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 081.679.249-63;

b) ANDREIA DE FATIMA DEMENECH, servidora pública ocupante do cargo em comissão
de Diretor de Divisão ll, inscrito no CPF sob o nº 039.205.619-45;

c) RANGEL HENRIQUE KADES, servidor público ocupante do cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 107.660.399-86.

Il- COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

a) ALTEMIR VALMOR JOHANN, servidor público ocupante do Cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 672.859.109-53;

b) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, servidor público ocupante do cargo efetivo de
Desenhista Projetista, inscrito no CPF sob o nº 839.783.139-87;

c) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, servidora pública ocupante do cargo efetivo
de Oficial Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 054.896.739-31.

Art.3º. A Agente de Contratação designada, nos processos licitatórios instaurados com
fundamento na Lei nº 14.133/2021, possui as atribuições estabelecidas nos termos do Decreto nº 202/2023 de
17/11/2023.

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário especialmente os Decretos nº 189/2024 de 01/08/2024 e 250/2024 de 12/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Xagu, Edição nº 1448 de 21/02/2025-Pág. 6.
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PREGÃO ELETRÔNICO 76/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 245/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Formação de registro de preços para aquisição de pedra brita, em
OBJETO atendimento as demandas desta municipalidade

ESSE REA) DIO PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADAOBJETO

VALOR TOTAL DA R$ 1.143.960,00 (um milhão cento e quarenta e três mil novecentos e
CONTRATAÇÃO sessenta reais).
ENDEREÇO .ELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS

DATA E HORA FASE
DE LANCES
PRAZO PARA E
ER no Nvio Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
READEQUADA E Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -

Documentos Complementares (Pós disputa)

02/10/2025 às 9h00min (horário de Brasília)

14/10/2025 às 9h00min (horário de Brasília)

14/10/2025 às 9h10min (horário de Brasília)

DOCUMENTAÇÃO
OLGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE
MODO DE DISPUTA ABERTO
o ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA
EQUIPARADAS NÃO SIM
INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATAG DE MAIARA FERNANDA DA SILVA.
EQUIPE DE APOIO EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.(DECRETO Nº 42/2025)

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,ANEXOS e
Orçamentos e Edital.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/a /editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

x i 2 = isar=1&a= =5&8=); i õPUBLICAÇÃO licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s: ); Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce. pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/ConsultarProcessoCompraWeb.asp:
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245/2025)

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº
95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio
Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licitaDriobonito. pr.gov.br,
através do seu agente de contratações, torna público o edital de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de
setembro de 2022, Decreto Municipal nº 42, de 20 de fevereiro de 2025, Lei Complementar nº
123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº
046/2014, de 4 de novembro de 2014, Decreto nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda de
acordo com as condições estabelecidas neste edital.

1-DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

1.1-A sessão de abertura da licitação para a fase de lances, julgamento das propostas e dos
documentos de habilitação, será conforme segue:

Local: httos://bllcompras.com/Home/Login “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir 09h00min do dia 02/10/2025 até às 09h00min do dia
14/10/2025.

|
|
Abertura e Julgamento das Propostas: Das 09h00min até às 09h10min do dia 14/10/2025.

Início da Sessão de Disputa de Preços: 09h10min do dia 14/10/2025.

| Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

1.2 - Até a data e horário fixado para abertura da sessão, qualquer interessado credenciado na
plataforma eletrônica, poderá incluir, alterar e excluir sua proposta.

2 - DO OBJETO

21-0O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para aquisição de
pedra brita, em atendimento as demandas desta municipalidade, conforme características,
quantitativos, e preços relacionados a seguir, e demais exigências estabelecidas neste edital e
seus anexos

Lote: 1 - Lote 001
ltem | Cód |Nome do produto/serviço Quant Un | Preço Preço total

1 891 |PEDRA BRITA Nº 1 12.000,00] Mº 95,33 1.143.960,00
TOTAL 1.143.960,00)

2.2- O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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3 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS

3.1 - Esta licitação será conduzida pelo(a) Agente de Contratação, o(a) Sr(a). MAIARA
FERNANDA DA SILVA, designado pela autoridade competente como Pregoeiro(a), através do
Decreto nº 42/2025, de 20 de fevereiro de 2025.

3.2 - A sessão pública será realizada pela internet através do sistema BLL COMPRAS, disponível
no sítio eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login.

3.3-Sem prejuízo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou informação
referente ao edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do pregão e no sítio oficial
da Prefeitura www.riobonito.pr.gov.br, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de
acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre quaisquer informações
publicadas.

3.4 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não
efetivação da concorrência, a visível divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na
anulação/revogação da licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação vigente.

3.4.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público.

3.5 - O Diário Oficial do Município é o Jornal Xagu.

4 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

4.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

4.3-A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: protocolo digital acessível no sitio eletrônico oficial no sistema BLL
COMPRAS - https://bllcompras.com/Home/Login, em campo próprio para este fim, relacionado ao
processo desta licitação ou pelo e-mail licitaGDriobonito.pr.gov.br.

4.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.5-A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País,que atenda às exigências deste edital e seus anexos, que esteja devidamente credenciada no
sistema da BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login), cujo objeto social seja
compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste edital.

5.2 - Empresa(s), cuja sede, esteja(m) localizada(s) no raio de até 50km da sede do
Município de Rio Bonito do Iguaçu, conforme justificativa constante no Item 5.1 do ANEXO|- Termo de Referência.

5.3- A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os
termos, cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade
e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

3.4 - Não poderão disputar esta licitação:

5.4.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos.

5.4.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

5.4.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários.

9.4.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela administração.

5.4.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.4.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si e aqueles que constituam grupo econômico.

3.4.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

5.4.8 - Agente público da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR.
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5.4.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

3.4.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição.

5.4.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de
2021.

9.4.12 - O impedimento de que trata o item 5.4.4 - será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

5.5- À vedação de que trata o item 5.4.8 - estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.6 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequenoporte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

3.6.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de
participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1-O pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, através do sistema da BLL
COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login).

6.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico BLL COMPRAS, o responsável legal do interessado
deverá obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, diretamentejunto ao provedor do sistema: hittps://bllcompras.com/Home/Register.

68.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitantee a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame
na forma eletrônica.
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6.4- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seunome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atospraticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor dosistema, agente de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso indevidodas credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5-É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nossistemas supracitados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifiqueincorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação.

6.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processolicitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservânciade mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.8 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimentoque possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

741 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostase lances e de julgamento.

7.2 - Os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até adata e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema:

7.3.1 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seusanexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informaçõesprestadas, na forma da lei.

7.3.2 - Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimentodos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas,nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento deconduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

7.3.3- Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumentoconvocatório.

7.3.4 - Que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência deocorrência impeditiva ao órgão contratante.
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7.3.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.3.6 - Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para ocumprimento das obrigações objeto da licitação.

7.3.7 - Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988,que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquertrabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorzeanos.

7.3.8 - Que observa os incisos III e IV do art 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5º,todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

7.3.9 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservasde cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

7.3.10 - Sim ou Não, para a declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassa o limite de
faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nosartigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

7.3.10.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequenoporte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aqueleitem;

7.3.10.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de olicitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.4-A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de2021, e neste edital.

7.5- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, atéa abertura da sessão pública.

7.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta doslicitantes, após a fase de envio de lances.
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7.8-0O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimentoque possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1- O licitante deverá encaminhar sua proposta no sistema eletrônico mediante o preenchimentoda quantidade do objeto ofertado e o seu respectivo preço e marca, com no máximo 2 (duas)casas decimais.

8.1.1 - Fica vedado a oferta de quantidade inferior ao total previsto no termo de referênciadeste edital.

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, frete, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ouindiretamente na execução do objeto.

8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusivaresponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sobalegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5-A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçõesnelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo oproponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.

8.6- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data desua apresentação.

9-DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DELANCES

9.1- A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio desistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.

9.2- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e oslicitantes.

9.3 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, osistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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9.5 - Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meiode sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valorconsignado no registro.

9.6 - O lance deverá ser ofertado pelo preço do item.

9.7 - O critério de julgamento será o de menor preço por item.

9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aberturada sessão e as regras estabelecidas neste edital.

9.9- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado eregistrado pelo sistema.

9.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e registrado em primeiro lugar.

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaçãoaos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser deR$ 0,01 (um centavo).

9.12 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor da sua proposta inicial.

9.13- Para o envio de lances foi adotado o modo de disputa “aberto”, assim os licitantesapresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.13.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos doisminutos do período de duração da sessão pública.

9.13.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, seráde dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesseperíodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.13.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessãopública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conformea ordem final de classificação.

9.13.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada emsegundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe deapoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.13.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentarlances intermediários.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78;
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9.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, dovalor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinzesegundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.16 - O sistema aplicará automaticamente os critérios de desempate previstos nos art. 44 e art.45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critérioestabelecido no Art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 se não houver licitante que atenda àprimeira hipótese.

9.17 - Encerrado os lances, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordemcrescente de valores.

9.18 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro iniciará a fase de julgamento daspropostas.

10 - DA FASE DE JULGAMENTO

10.1 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro verificará se O licitante provisoriamenteclassificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conformeprevisto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 5.4 - deste edital, especialmente quanto àexistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante aconsulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 - SICAF;

10.1.2 - Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR;

10.1.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(http://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

10.2 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de julgamento.

10.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algumtratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará sefaz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.6 -deste edital.

10.4 - Caso a proposta do primeiro colocado seja superior ao preço máximo definido para acontratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, e, não havendo êxito,poderá fazer a negociação com os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

10.5 - Finalizado as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, noprazo de 2 (duas) horas, anexe no sistema, em formato “pdf, a proposta com os preçosadequados ao último lance ofertado após a negociação realizada, e se for o caso, dos
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documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste editale já apresentados, sob pena de desclassificação e aplicação das penalidades cabíveis.

10.5.1 - É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçãofundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.6 - O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação aoobjeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação nesteedital e em seus anexos.

10.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.7.1 - Não seja anexada no sistema, devidamente adequada ao último lance ou valornegociado, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro;

10.7.2 - Contiver vícios insanáveis;

10.7.3 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital e no seu termo dereferência;

10.7.4 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem com valor global superior ao valorestimado para contratação;

10.7.5 - Permanecer com o preço superior ao estimado para contratação fixado neste edital eseus anexos;

10.7.6 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.7.7 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desdeque insanável.

10.8- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresacomprove a exequibilidade da proposta.

10.9 - Caso a proposta atenda ao edital, a proposta será aceita pelo pregoeiro, e iniciado a fasede habilitação.

11 - DA FASE DE HABILITAÇÃO

11.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:
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11.1.2- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de EmpresasMercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

11.1.3 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição deMicroempreendedor Individual - CCMEI.

11.1.4- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado naJunta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seusadministradores.

11.1.5 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação noRegistro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

11.1.6 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dasPessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

11.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decretode autorização.

11.2- A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTAconsistirá em:

11.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

11.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação deCertidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniãoadministrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura dasessão pública;

11.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação deCertidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazendacom validade na data da abertura da sessão pública;

11.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação deCertidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede daProponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

11.2.5 - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão deRegularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade nadata de abertura da sessão pública;

11.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), deacordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2025
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11.2.7 - Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (11.2.2-; 11.2.3-; 11.2.4-;11.2.5-; e 11.2.6-), para os fornecedores com cadastro válido no SICAF, medianteapresentação da Declaração emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado deFornecedores - SICAF:

11.3- A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por eleabrangidos.

11.4 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAFe mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aquelesse tornem desatualizados, sob pena de inabilitação.

11.5 - Nos termos do Art. 39, 8 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembrode 2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.6 - Os documentos exigidos para habilitação ue não estejam contemplados no SICAF
deverão ser enviados por meio do sistema anexados em campo próprio na plataforma). emformato digital, no prazo de no máximo 2 (duas) horas, prorrogável por igual período,contado da solicitação do Pregoeiro.

11.7 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente seráfeita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas.

11.7.1 - Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o caso),
para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a fé e a
responsabilidade do próprio licitante.

11.8 - Para os demais documentos exigidos, os quais não estão identificados em campo
próprio no sistema BLL COMPRAS, estes deverão ser anexados em arquivo único nocampo “Outros Documentos”.

11.9-A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá
em:

11.9.1 - Certidão Negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidorda sede do licitante, em plena validade.

11.9.2 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.

11.9.3 - As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão comodata de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão.

11.10 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:
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11.10.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento elou a prestação dos serviços emcaracterísticas, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o itempertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas dedireito público ou privado.

11.11 - DECLARAÇÃO(ÕES)

11.11.1 - Declaração unificada - conforme modelo do ANEXO 05.

11.11.2 - Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (caso seenquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) -conforme modelo do ANEXO 06.

11.11.3 - Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção - conformemodelo do ANEXO 07.

11.11.4 - Declaração de localização e funcionamento da empresa - conforme modelo doANEXO 08.

11.11.5-A(s) Declaração(ões) constante(s) no(s) Anexo(s) deste edital deverá(rão) serassinada(s) por seu representante legal, sendo o sócio ou seu procurador.

11.12 - Após a entrega dos documentos para habilitação, fica vedada a substituição ou aapresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação deinformações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessáriapara apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 14.133/21, art. 64).

11.13 - Os documentos exigidos neste edital e a(s) declaração(ões) do(s) modelo(s)constante(s) no(s) anexo(s) deste edital, são necessários e suficientes para demonstrar acapacidade do licitante de executar o obieto da licitação, e serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.14 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, asdeclarações exigidas no cadastramento da proposta.

11.15 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, quenão alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins dehabilitação e classificação.

11.16 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiroexaminará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até aapuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto nosubitem.

REFEITURA

9 Ba teracv es
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11.17 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dolicitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de quetrata o subitem anterior.

11.18 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dasmicroempresas e das empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) diasúteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedordo certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularizaçãoda documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuaiscertidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.19- A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direitoà contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e edital, sendo facultado àAdministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercíciodo mesmo direito.

12 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Proposta

12.1 - O pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá promover diligências para esclarecer esanar eventuais erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica,atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, quando se evidencie não acarretarem lesão aointeresse público nem prejuízo a terceiros.

Documentos de habilitação

12.2- O pregoeiro, na análise dos documentos de habilitação, poderá promover diligências paraesclarecer e sanar eventuais erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e suavalidade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

Realização de diligências

12.3- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização dediligências, com vistas ao saneamento de que tratam os itens 12.1 - e 12.2 - o seu reiníciosomente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

13 - DOS RECURSOS

13.1-A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165da Lei nº 14.133, de 2021.
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13.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura daata.

13.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato dehabilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio dosistema, sob pena de preclusão;

13.3.2- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

13.4 - Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema.

13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior o Prefeito Municipal, o qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição dorecurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8-O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10 - Os autos do processo administrativo do certame permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico oficial do Município  https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

14 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

14.1.1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

14.1.2 - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2025
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14.1.3 - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,sempre que presente ilegalidade insanável;

14.1.4 - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com víciosinsanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo àapuração de responsabilidade administrativa, civil ou criminal de quem lhes tenha dado causa.

14.3 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante defato superveniente devidamente comprovado.

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

14.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15- DA CONTRATAÇÃO

15.1-A contratação será formalizada pela administração por meio de instrumento contratual,emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3-A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitaQDriobonito.pr.gov.br, noqual constará como anexo o contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) diasúteis, por assinatura física ou digital.

15.4- O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez,por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde quedevidamente aceito.

15.5 - A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, permitirá aconvocação dos licitantes remanescentes na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicaçãodas penalidades previstas em lei e neste edital.

15.6 - A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela administração, implicará nainstauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampladefesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.
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16 - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data darealização do certame.

16.2 - Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preçosiniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, doíndice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para asobrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.3 - Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a suaexequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidospelo contratado.

16.3.1 - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10(dez) dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas,memória de cálculo e todas as evidências capazes.

16.4 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgãocompetente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

17 - MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

17.1-0O regime de execução, forma de fornecimento. modelo de gestão e de execução do
contrato constam no termo de referência deste edital e minuta do contrato.

18 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

18.1 - As disposições da forma e prazo de pagamento contam no termo de referência deste editale minuta do contrato.

19 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

19.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no edital ou não entregar qualquerdocumento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame, inclusive adeclaração unificada;

19.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver aproposta em especial quando:

19.1.2.1 - não anexar no sistema a proposta reajustada conforme o último lanceofertado;
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19.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

19.1.2.4 - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.

19.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato.

19.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante a licitação;

19.1.5 - Fraudar a licitação;

19.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, emespecial quando:

19.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

19.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

19.1.9 - Executar o objeto em descompasso com o edital e seus anexos, ou não cumprir osprazos e obrigações assumidas.

19.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das
responsabilidades civil e criminal:

19.2.1 - Advertência:

19.2.2 - Multa;

19.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade.

19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2025 Página 21 de 68
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19.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes (LU)

19.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

19.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contratolicitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 19.11 - 19.1.2 - e 19.1.3 -, a multa será de0,5% a 15% do valor do objeto;

19.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.4 - 19.1.5-, 19.1.6-, 19.17 -e1919-,a
multa será de 15% a 30% do valor do objeto.

19.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7 -A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável emdecorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1 -, 191.2 -,1913-e
19.1.9 -, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três)anos.

19.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar oucontratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 +,
19.1.7 -e 19.1.8 -, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 -e 19.1.3 - que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º
14.133/2021.

19.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preçono prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3 -, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor da Administração.

19.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração deprocesso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou maisservidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

E)o E)[Nia [o a co
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(00)adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazode 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

19.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

19.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14-A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, aobrigação de reparação integral dos danos causados.

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 - Será divulgado o termo de julgamento no sistema eletrônico e no sitio eletrônico oficial do
Município.

20.2 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

20.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.
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20.7 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se omitaem outro, será considerado o conteúdo especificado e válido neste edital.

20.8 - Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

| [PREFEITURA Municios,20.9 - Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: j 00 0132 1
AD, + o( j1 frio BOmTO DO Igyag:: en!20.9.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência: ' Ce

20.9.2 - ANEXO 2 - Modelo de proposta comercial;

20.9.3 - ANEXO 3 - Minuta da ata de registro de preços;

20.9.4 - ANEXO 4 - Minuta do contrato;

20.9.5 - ANEXO 5 - Declaração unificada;

20.9.6 - ANEXO 6 - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno
porte;

20.9.7 - ANEXO 7 - Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à
corrupção;

20.9.8 - ANEXO 8 - Modelo de declaração de localização e funcionamento da empresa.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, 29 de setembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

Decreto nº 42/2025
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[RIO BONITO DO Isuaçura;1. OBJETO , —

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, EM ATENDIMENTO
AS DEMANDAS DESTA MUNICIPALIDADE.

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
[ Item [ Quant. [| Unidade Descrição | | Valor Unitário I Valor Total[4 | 12000 | M$ Pedra Brita nº 1 | R$ 95,33 | R$1.143.960,00.| |

21 Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem
especificações usuais de mercado e padrões de qualidades definidas em edital, conforme
estabelecidos no inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em Tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de
Referência;

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 O prazo de entrega dos bens será de 03 (três) dias, contados a partir da emissão da

requisição de compras, emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal
de Rio Bonito do Iguaçu, excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente
justificado, o prazo de entrega poderá ser reduzido, salientamos que para melhor
cumprimento dos prazos e melhor agilidade nas entregas as empresas que participarem
deste Pregão OBRIGATORIAMENTE (através de comprovação de localização) estejam
situadas num raio de no MÁXIMO de 50km do Município de Rio Bonito do Iguaçu;

5.2 O local de entrega será junto ao local de execução de cada obra ou serviços tanto no
perímetro urbano quanto rural do município de Rio Bonito do Iguaçu (prédios públicos,
escolas, imóveis de domínio comum, entre outros), conforme especificado na requisição
de compras, como o município tem uma vasta extensão de quilometragem e as obras
acontecem em todo o território do município, para essas entregas as distancias podem
variar, sendo considerado uma distância mínima de até 70 (setenta) km;
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5.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as (4%,
razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior;

5.4 A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos no(s)
endereço(s) indicados conforme requisição de compras, conforme as condições e as
necessidades do licitante;

5.5 Constitui o objeto desta Ata de Registro de Preços o fornecimento de materiais de
construção, por parte da contratada, de forma parcelada (fracionada);

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
peias consequências de sua inexecução total ou parcial.

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
710 licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto
Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê
o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

8. DA FISCALIZAÇÃO
8.1 Ficam designados como fiscais da ata de registro de preços o servidor Sr. Vilson Boaroli,
Sr. Rinaldo Ródio e Sra. Josiane Schmaida;
9.2 O fiscal terá as seguintes atribuições:

9.2.1 prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização das
tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao
acompanhamento de garantias e glosas;

9.2.2 anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacienadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados;

9.2.3 emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

9.2.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.
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O9. GESTOR DO CONTRATO

9.1 Ficam designados como gestores da ata de registro de preços os Secretários de cada
Secretaria requisitante.
9.1.1 Ogestorterá as seguintes atribuições:
9.1.2 coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
9.1.3 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência:

9.1.4 | demais funções previstas na regulamentação municipal.

10. LIQUIDAÇÃO

10.1 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR, constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins
de rastreabilidade em estoque;

10.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30
(trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do
Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,
observadas as disposições do Termo de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis
por igual período, nos termos do Decreto Regulamentador;

10.3 Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos,
bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na
nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais;

10.4 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no
período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento,
suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem
gerando compensação financeira;

10.5 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os
valores serão descontados da nota apresentada.

11. FORMA DE PAGAMENTO
11.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30

(trinta) dias contados da liquidação;
11.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será
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calculada mediante a aplicação do índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de
Preços - Mercado), ou outro que vier a substitui-lo;

11.3 A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada,
inclusive a do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer
título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da
Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso
I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988;

11.4 - Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012,
e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96,
aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade;

11.5 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser
informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção,
nos termos da IN RFB nº. 1234/2012;

11.6 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes
da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez
atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do
inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
124 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

12.1.1 A presente licitação deverá ser processada na Modalidade Pregão, que deverá
ocorrer de ELETRÔNICA, tendo como critério de julgamento o menor preço por
LOTE,

13. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO
184 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais contidas no edital.

14. ESTIMATIVA DE PREÇO
14.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.143.960,00 (Um milhão cento e

quarenta e três mil novecentos e sessenta reais), conforme custos unitários apostos na
tabela acima.

15. DAS ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações nos preços registrados reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021;



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU fPREremTuRa monicirad]

| 000136 |CNPJ 95 587 770/0001-99 eo E |
BONTO DO IGuacu-E>.Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1127 ” e

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
401)

15.2 O fornecedor é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial pactuado;

15.3 As alterações de que tratam esse tópico deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021);
15.4 Registros que não caracterizam alteração podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021;
16.5 As Alterações de que tratam este tópico deverão atender a todos os requisitos
constantes nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021 no que for cabível:
15.8 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

15.6.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021;

15.6.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;

15.6.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021.

15.6.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade
eo índice previstos para a contratação;

15.6.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.
15.7 As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade
competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo
novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial;
15.8 As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser
protocolado junto ao Fiscal da Ata de Registro.

16. DO REAJUSTE

PREGÃO E RÔNICO Nº 76/2025
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16.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data proposta apresentada;

16.2 Após o decurso de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade;

16.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor:

16.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo;

16.5 O reajuste será realizado por apostilamento;
16.6 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua

assinatura.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo

820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

830-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo

1490-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

1500-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

1510-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

1520-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
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2820-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL,

2830-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00 1 000126 |
2840-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

Rio BONITO DO IGuaGu.s= |2850-104-06-001 -12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2860-107-06-001-12.361 -0006.2034-3.3.90.30.00.00
2870-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2880-146-06-001 -12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2890-151-06-001-12.361 -0006.2034-3.3.90.30.00.00
2520-000-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00

2530-102-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00

2540-103-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00
2550-104-06-001-12.361 -0006.2033-3.3.90.30.00.00
2560-1 07-06-001-12.361.0006.2033-3.3.90.30.00.00

3140-000-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00

3150-103-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00

3160-104-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.30.00.00
3360-000-06-001-12.361 -0006.2038-3.3.90.30.00.00
3370-103-06-001-12.361.0006.2038-3.3.90 30.00.00
3500-103-06-001-12.361.0006.2039-3.390.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Material de Consumo

4710-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4720-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4730-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4740-372-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4750-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4760-381-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4770-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

4780-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo

5520-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00

5530-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90 30.00.00
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LRio Bomro no Ieuaçu-p=/SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO am q
Material de Consumo

8980-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

9970-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

9980-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

9990-1052-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

6000-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Material de Consumo

6370-000-11-061-08.244 0015.2069-3.3.90.30.00.00
6370-000-1 1-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6460-936-1 1-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6470-937-1 1-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6480-940-11-002-08.244.001 5.2070-3.3.90.30.00.00
6710-000-11-002-08.244.001 5.2072-3.3.90.30.00.00
6720-5051 1-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00

18. APÊNDICE DO ANEXO | - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
18.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou

integralmente a regulamentação estabelecida peio decreto regulamentador e as
orientações constantes da minuta padronizada aprovada.

Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
19/09/2025

Valdecir Valicki
Secretário Municipal de Administração
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PREFEITURA RUN
(O) «| 00010 |Â a a ”

Ê [ro Pom Ed
Prefeitura do Municipio de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná

aPregão Eletrônico nº 76/2025
Processo Administrativo nº 245/2025

Prezados Srs.

(ui. nome da empresa....), inscrita no CNPJ sobo nº o + vêm respeitosamente àPrefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$. ( ), paraa formação de registro de Preços para aquisição de pedra brita, em atendimento as demandasdesta municipalidade, em observância ao Pregão Eletrônico nº 76/2025, conforme preços unitáriosa seguir:

Lote: 1- Lote 001
ltem | Cód |Nome do produto/serviço Quant Un | Preço Preço total1 891 [PEDRA BRITA Nº 1 12.000,00] Mº 95,33 1.143.960,00[TOTAL

1.143.960,00
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

local e data

(Identificação, RG/CFF e assinatura do responsável legal ou
Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 3 - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

irio norE:
ATANº 1/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídicade direito público, inscrito no CNPJ sobo nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado peloPrefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador dacédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação namodalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, deacordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçõesprevistas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º deabril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para aquisição de pedra brita, em atendimento asdemandas desta municipalidade, conforme características, quantitativos e demais exigênciasconstantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 76/2025;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1.0 prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidadede prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor global desta ata é na importância de R$ ( ):

3.2.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demaiscondições ofertadas na proposta são as que seguem:

O DO IGUAS::.iPJ
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3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, Ve XI)
4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data darealização do certame.

pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendocomo base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

4.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo etodas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgãocompetente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do Objeto, sob pena de rescisão do contrato eaplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1. Os produtos/materiais do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conformenecessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição deCompra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo quepossivelmente será necessário em um dado período.

7.2. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação doDepartamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

7.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir daentrega da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor,excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente justificado, o prazo de entrega poderá serreduzido (decorrentes de enchentes, vendaval, incêndios), salientamos que para melhor cumprimentodos prazos e melhor agilidade nas entregas as empresas que participarem deste PregãoOBRIGATORIAMENTE (através de comprovação de localização) estejam situadas num raio de noMÁXIMO de 50km do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

7.4.0 local de entrega será junto ao local de execução de cada obra ou serviços tanto no perímetrourbano quanto rural do município de Rio Bonito do Iguaçu (prédios públicos, escolas, imóveis de

PREFEITURA MUNICIPAL
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domínio comum), conforme especificado na requisição de compras, como o município tem uma vastaextensão de quilometragem e as obras acontecem em todo o território do município, para essasentregas as distancias podem variar, sendo considerado uma distância mínima de até 70 (setenta)km.

7.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razõesrespectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogaçãode prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.6. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos no(s) endereço(s)indicados conforme requisição de compras, conforme as condições e as necessidades do licitante.
7.7. A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das13h00min à 16h00min. Não se responsabilizando por entregas fora destes horários e dias, correndo

especificações do edital e os que não seguirem as especificações e apresentar irregularidade, serárejeitado e o fornecedor se obriga a substituí-lo sem prejuízo para o Município.

7.9. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendoser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

7.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordocom avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.
8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

|- supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

H - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas noserviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

HI - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada comterceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquerdano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)
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| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;
Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do códigocivil e do código de defesa e proteção do consumidor:

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência deimprudência ou imperícia ou inabilidade;

V-arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seusfuncionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelofornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seusfuncionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;
VII - cumprir rigorosamente Os prazos e obrigações fixados no edital e Seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendopelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;
X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multasdecorrentes da inobservância:

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

assegurar a isonomia entre os participantes;

XIll - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendoprontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos Os esclarecimentos que lhesforem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.
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LA 4AV/
A10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cadamês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviçosdevidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.
10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de suaconformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.
10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal Correspondente, cujofaturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conformedeterminação da secretaria requisitante.

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre aautorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

H - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos aserem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas asespecificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, porcomissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.
Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, ereferência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número damedição.

10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratadaprovidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização dasituação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.9.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados daapresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido deatualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
m)E)[5PREGÃO ELETRÓ
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pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência econta corrente indicados pelo contratado.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos osdados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente dedeclaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seuacesso e de acordo com a boa-fé e com Os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidasem Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos desuboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratadoeliminá-los, com exceção das hipóteses do art 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvernecessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõeslegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dapresente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
11.8. 0 contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo ocontratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto aeventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que seproponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, comregistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim degarantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2025
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11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadospessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõestécnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadase as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseguências de suainexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entregaserá prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantesimples apostila.

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizadapelo(a) fiscal o(a) Sr(a). VILSON BOAROLI, RINALDO RÓDIO e JOSIANE SCHIMAIDA, e, pelosdemais fiscais lotados nas secretarias requisitantes (conforme o caso).

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para queSejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhoresresultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro depreços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas àrenovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuarátempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome asprovidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de Preços será o secretário responsável pela pasta daSecretaria requisitante (conforme o caso), ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função deadministrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, através do Setor deLicitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços:
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2 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

3 Secretaria Municipal de Assistência Social

4 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

5 Secretaria Municipal de Viação

6 Secretaria Municipal de Saúde

Fá Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

8 Secretaria Municipal de Assuntos Comunitários

15. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

16. REVISÃO E CANCELAMENTO

16.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do
objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de
mercado.

16.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no & 5º do art.
82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

16.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

16.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

16.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

16.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou
prestador signatário da ata de registro de preços;
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Il - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de
registro de preços e da Administração Pública;

ll - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que
os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

16.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador
a análise e deliberação a respeito do pedido.

16.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

16.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata.

16.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

16.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

16.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

16.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

16.4.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

16.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| -for liberado;

Il - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

HI - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
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IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V - não aceitar o preço revisado pela Administração.

16.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

Il - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Ill - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

17. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

17.14.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão
gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

17.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de
registro de preços.

17.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua
respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitaQDriobonito.pr.gov.br, no qual
constará como anexo O instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

17.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

17.7. A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para
penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para
exercício do mesmo direito.

18. CONDIÇÕES GERAIS



18.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

18.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata, inclusive acréscimos do que

trata o Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de

preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

19.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

20. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

20.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do

contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

21. DAS ALTERAÇÕES

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

21.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

21.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

221.As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios

do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa | Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 04.122.0003.2013 820 000 3.3.90.30.00.00

2025 04.122.0003.2013 830 505 3.3.90.30.00.00

2025 04.122.0003.2013 840 510 3.3.90.30.00.00

2025 04.122.0003.2013 850 511 3.3.90.30.00.00

2025 04.122.0003.2013 860 1045 3.3.90.30.00.00

2025 15.451.0005.2020 1490 000 3.3.90.30.00.00

2025 15.451.0005.2020 1500 505 3.3.90.30.00.00

2025 15.451.0005.2020 1510 512 3.3.90.30.00.00

2025 15.451.0005.2020 1520 1065 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2820 000 3.3.90.30.00.00
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2025 12.361.0006.2034 2830 102 3.3.90.30.00.00 N

2025 12.361.0006.2034 2840 103 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2850 104 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2860 107 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2870 131 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2880 146 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2890 151 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2033 2520 000 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2033 2530 102 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2033 2540 103 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2033 2550 104 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2033 2560 107 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2035 3140 000 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2035 3150 103 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2035 3160 104 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2038 3360 000 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2038 3370 103 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2039 3500 103 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4710 000 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4720 004 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4730 303 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4740 372 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4750 374 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4760 381 3.3.90.30.00.00
2025 10.301.0009.2052 4770 494 3.3.90.30.00.00
2025 10.301.0009.2052 4780 1494 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5520 000 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5530 505 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5540 996 3.3.90.30.00.00
2025 20.606.0010.2058 5550 1065 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5960 000 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5970 504 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5980 505 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5990 1052 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 6000 1065 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2069 6370 000 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2070 6460 936 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2070 6470 937 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2070 6480 940 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2070 6710 000 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2070 6720 505 3.3.90.30.00.00

23. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

23.1.A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos
omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

24. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO
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241. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

242. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

24.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à (CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

24.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

24.5. A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

24.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuizo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.
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25. PUBLICAÇÃO

25.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do
Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=18a=2024&m=5&s=.

25.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na

internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527,

de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
94 clc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

26. DO FORO (art. 92, 8 1º)

26.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em

ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

FORNECEDOR REGISTRADO
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CONTRATO Nº /2025 À
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2025 SU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na ;
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 245/2025 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 76/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le II)

Constitui objeto deste contrato, a aquisição de pedra brita, em atendimento as demandas desta
municipalidade, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

8 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| -o edital do Pregão Eletrônico nº 76/2025;

Il - o termo de referência do edital;

ll - contrato nº | /2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA .
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento parcelado sob demanda, conforme necessidades do
contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de Compra/Ordem de Empenho,
portanto, podendo ser prorrogado.
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CLÁUSULA TERCEIRA |

PREÇO (art. 92, V) [RIO BOTO DO IGUAÇU E

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ )

( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários, +. sá S

e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

& 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

8 2º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo

como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

|- A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

8 3º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para O pagamento devido.

- CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,

nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa | Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 04.122.0003.2013 820 000 3.3.90.30.00.00

2025 04.122.0003.2013 830 505 3.3.90.30.00.00

Lo 2025 04.122.0003.2013 840 510 3.3.90.30.00.00

2025 04.122.0003.2013 850 511 3.3.90.30.00.00

2025 04.122.0003.2013 860 1045 3.3.90.30.00.00

| 2025 15.451.0005.2020 1490 000 3.3.90.30.00.00

| 2025 Ê 15.451.0005.2020 1500 505 3.3.90.30.00.00
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2025 15.451.0005.2020 1510 512 3.3.90.30.00.00

2025 15.451.0005.2020 1520 1065 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2820 000 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2830 102 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2840 103 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2850 104 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2860 107 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2870 131 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2880 146 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2034 2890 151 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2033 2520 000 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2033 2530 102 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2033 2540 103 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2033 2550 104 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2033 2560 107 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2035 3140 000 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2035 3150 103 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2035 3160 104 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2038 3360 000 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2038 3370 103 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2039 3500 103 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4710 000 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4720 004 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4730 303 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4740 372 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4750 374 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4760 381 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4770 494 3.3.90.30.00.00

2025 10.301.0009.2052 4780 1494 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5520 000 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5530 505 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5540 996 3.3.90.30.00.00

2025 20.606.0010.2058 5550 1065 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5960 000 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5970 504 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5980 505 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 5990 1052 3.3.90.30.00.00

2025 26.782.0012.2064 6000 1065 3.3.90.30.00.00

2025 08.244 0015.2069 6370 000 3.3.90.30.00.00

2025 08.244 .0015.2070 6460 936 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2070 6470 937 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2070 6480 940 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2070 6710 000 3.3.90.30.00.00

2025 08.244.0015.2070 6720 505 3.3.90.30.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e
aplicação e outras penalidades cabíveis.
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CLÁUSULA SÉTIMA NM
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e

Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os

descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

$ 1º Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do

Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

8 2º Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da

entrega da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor,

excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente justificado, o prazo de entrega poderá ser

reduzido (decorrentes de enchentes, vendaval, incêndios), salientamos que para melhor cumprimento

dos prazos e melhor agilidade nas entregas as empresas que participarem deste Pregão

OBRIGATORIAMENTE (através de comprovação de localização) estejam situadas num raio de no

MÁXIMO de 50km do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

8 3º O local de entrega será junto ao local de execução de cada obra ou serviços tanto no perímetro

urbano quanto rural do município de Rio Bonito do Iguaçu (prédios públicos, escolas, imóveis de

domínio comum), conforme especificado na requisição de compras, como O município tem uma vasta

extensão de quilometragem e as obras acontecem em todo o território do município, para essas

entregas as distancias podem variar, sendo considerado uma distância mínima de até 70 (setenta)

km.

8 4º Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

$ 5º A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos no(s) endereço(s)

indicados conforme requisição de compras, conforme as condições e as necessidades do licitante.

5 6º A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das

13h00min à 46h00min. Não se responsabilizando por entregas fora destes horários e dias, correndo

por conta da contratada todas as despesas, bem como, seguros, transporte, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem

no fornecimento. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher, no comprovante respectivo, a
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data, o nome, o cargo, a assinatura do servidor da área competente do Município de Rio Bonito do

Iguaçu, responsável pelo recebimento.

8 7º Na entrega do produto, será vistoriado observando a qualidade sua eficácia e se atende as

especificações do edital e os que não seguirem as especificações e apresentar irregularidade, será

rejeitado e o fornecedor se obriga a substituí-lo sem prejuízo para o Município.

8 8º A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo

ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

5 9º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo

com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

- | CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento ne valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

— CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto. nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;
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IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar,

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para O atendimento com agilidade e qualidade;

X- se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes,

XIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo

prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo

de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

$ 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados

para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes do termo de referência e contrato.
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8 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO

ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

8 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na

eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou

contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e o fornecimento dos produtos;

Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

8 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

8 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

8 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

& 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

8 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos

pertinentes.

8 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

S 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

8 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

8 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

8 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

8 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
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Não haverá exigência de garantia contratual da execução. n ; [PREFEITURA muNiciPar]

VOU Jd 000163 |
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA frio somieuacuea!

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

8 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).

VILSON BOAROLI, RINALDO RÓDIO e JOSIANE SCHIMAIDA, e, pelos demais fiscais lotados nas

secretarias requisitantes (conforme o caso).

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

8 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

S 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria requisitante
(conforme o caso), ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de administrar o contrato, desde

sua concepção até a finalização

| CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 0 contratado que:
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| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

V- apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, Ill e IV

do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

II! - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, $ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Iv - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor

do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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8 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de

2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º À aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ac contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;

il - as peculiaridades do caso concreto;

ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

!V- os danos que dela provierem para o contratante.

$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

& 411º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.
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O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.
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$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

HI - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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S 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

- CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, III)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA |
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) “prática obstrutiva”. (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução
um contrato financiado pelo organismo.

HI - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

8 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

8 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
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CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.
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Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.
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CONTRATADA
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ANEXO 5 - DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado do licitante) PREFEITURA mUnIcIPA(]

000171 |
Â E o . . frio BON'TO DO IGUACU. JPrefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná o. dates
Pregão Eletrônico nº 76/2025 JA
Processo Administrativo nº 245/2025 ( 0)

Pelo presente instrumento, a empresa .........i. , inscrita no CNPJ sob o nº ,
através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação do Pregão Eletrônico nº 76/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, $ 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 81º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do
Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sia) assa eee R
inscrito no CPF nº ...... -. e-mail [informar e-mail para envio do contrato....... ], telefone
linformar telefone para contato....... ] ocupante do cargo de ................. nesta empresa. (Se for
procurador, encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as
comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e
etc., poderão ser feitas através do e-mail produzindo para todos os fins, total
validade jurídica.
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local e data

PREFEITURA MUNICIPAL.
(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal

N 79 |ou Procurador, neste caso encaminhar procuração) * 000172 |
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ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(papel timbrado do licitante)

A PREFEITURA MUNICIPAL!

a Bia Udo) | 000173 |Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná a |Pregão Eletrônico nº 76/2025 [pio Bono noiuacus a.Processo Administrativo nº 245/2025 O éra EM]

Pelo presente instrumento, a empresa ......... , inscrita no CNPJ sob o nº ,
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ()
MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa).

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, & 2º da Lei Federal nº 14.133, de
2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 7 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE
PREVENÇÃO A CORRUPÇÃO

(papel timbrado do licitante) ; |PREFEITURA munictoar|

1) 000174 |
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná [Rio oro po euaçu sa,
Pregão Eletrônico nº 76/2025
Processo Administrativo nº 245/2025

Pelo presente instrumento, a empresa
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,
Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 8 - MODELO DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E a
LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA

(papel timbrado do licitante)
PREFEITURA M

Â | 000175 |Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná |
Pregão Eletrônico nº 76/2025 [rio Boro no teuaçus E
Processo Administrativo nº 245/2025

-.., inscrita no CNPJ sob o nº... ,Pelo presente instrumento, a empresa ...
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penalidades da Lei, para fins de comprovação, que a empresa e/ou filial está
localizada e em pleno funcionamento na (inserir o endereço completo com CEP), na cidade de
(inserir a cidade), sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de
atividade da mesma em atendimento ao item 5.2 - do presente edital.

DECLARA ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada
através de visita “in loco” (se houver) realizada pela Equipe de Licitação, ressalvada o direito à ampla
defesa, ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa.

Por ser verdade, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de
que a declaração falsa está sujeita às penalidades previstas em lei.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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/
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2025 UM | 000176
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245/2025

O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto nº
42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

OBJETO: Formação de registro de preços para aquisição de pedra brita, em atendimento as
demandas desta municipalidade.
VALOR MÍNIMO INICIAL: R$ 1.143.960,00 (um milhão cento e quarenta e três mil novecentos e
sessenta reais).
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº
95.587.770/0001-99.
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS
(https://bllcompras.org.br)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 14/10/2025 - 09h:00min.
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS -
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação.
A integra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município
https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-licitacoes. php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 29 de setembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

Decreto nº 42/2025

[rio BON:TO DO IGUAÇU.E”
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4| Editais EE cAEmbrilãe abos Edição 14.700
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DELICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2025
O MUNICÍPIO DE NOVALARANJEIRAS - PR, atraves dz Pregoeiro, designado pelo Decretonº 159207
mogaé

Federal nº 14.1332021, doDecreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2029, Le: Complementar nº 123, de 14 ceSezembro de 2006, e demas legslação aplcavei e, ainda, de scardo com as condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
OBJETO: Aquisição de D1 (um) veiculo tgo SUV 442 0% (um) veícuo tipo Camionete Cabine
Simples éxé e 01 (um) veiculo tipo Camionete Catine Simpies 4x2

VALOR ESTIMADO: RS 651.368 83 (seiscentos e cnquensa e um mi sezentos e sessenta éato reas é atenta e is centavos)
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Municipio de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná
CNPUAMF nº 05.587 64BO0O!.12.
LOCAL: Página eletrônica ca Bosa de Litações e Leiães - BIL COMPRASfrios Hblcom bo
INFORMAÇÕES: através do e-mai hetação pornificne!
ESCLARECIMENTOSAMPUGNAÇÃO: aravés ca pógna elerónca ro sistema BILL
COMPRAS - htpsifbicompras em. em campo próprio para este fim, relacionado 20
processo desta bciação
à integra co ediai o seus anexos poderão ser obidos no sto oficial do Municipio
fitps !noveiaranierospr equiniano com by 707S/ansparenciafictacoes ou Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCPL

Nova Laranjeiras - PR, 29 de setembro de 2025.

VALDECIR ALVES DEMEDEIROS
Pregoero

Decreto nº 159/2025
CI1238773-E25

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ã CNPI9S 887 maçom

Rua 7 de Setembro, = eo Telefax) msn
asaso 080 Rio Bonito do Iguaçu Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 762025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245/2025
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR arases do Pregnera, dasS220os toma púbico. cara conhecmeno (os messsados que reaizará
mesicade PREGÃO na forma ELETRÔNICA. too MENOR PREÇO POR LOTE. modo de disputa

TABERTO”, cosenvadas as depesnões coriias na Ler Fesmal nº 14.4232021, do DecretoMuncipal nº 187, de 26 de selembro de 2022. Lei Complementar nº 1232008, Le Complementa: nº1472014, Lei Complementar 1º 15572016, Lei Complementar nº 0482014, Decreto Municipal nº
2082023 e Decreto Municip nº 2122023, e cemais legsiação avicaveie sina, de acordo com ascondições estabelecidas neste Edtai e seus Anes
OBJETO: Formação de jegisto de preços pera aadeção ce pedia tia, em atencimenio as
demandas cesta munisposage
VALOR MÍNIMO INCIAL: RS 114296050 (ur mito certo & quarenta 6 tê ml noscano é
sessenta reas)
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonto do Iguaçu. Estado do Parará, CNPUME nº6587 2700001.
LOCAL: Pópra elenco da Bota de Leusoe ilconçts ob
DETA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 14192025 0s0me
INFORMAÇÕES: através do e mai IctafBmotonto x qeu tr
ESCLARECIMENTOSIMPUGNAÇÃO: axavés da págna clezinca no sistema BLL COMPRAS -“Ep meras ob em campo pipi pasa esê fm, lacrado do proceso ssa tação
À ioga do eótal & seus. anexos paieão se cbtdos no sis dica do Mencipo
Penal! de Conitações Pitas PNGÊ” EsLi PREFEITURA MUNICIP,

Leides - BL COMPRAS

Rio Bonvo do Iguaçu Pr 20 de setembro de 2025 | 000 1 77

I
MAIARA FERNANDA DA SILVA

No PIEÁRio Conotgêri
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2025
O MUNICÍPIO DE NOVALARANJEIRAS - PR, atovts do Pregeors. designado pelo Decretom' 1592025, torra público. para canhecmento dos rterescados cue resizará Icitação na
“modaúdass PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tico MENOR PREÇO POR LOTE, modo de
isputa “ABERTO”. observados as sspostções contidas na Le: Federal nº 14 1332021. do

Decreto Munisipal rê 284, de 27 de de 2025. <ei Complementar nº 123, de 14 de
acordo com as condições

OEJETO: Formação de tegisso ce preços para fornecimento e insiziação de calhas e rufos
pata ajender as necessidades das Secretans Municipais,
VALOR ESTIMADO: R$ 151.551,00 cento e cinquenta e um mi novecentos e sessenta e umrea)
ORGÃO LICITANTE: Prefeitura do Municipio ce Nova Laranjeras, Estado co Paraná.
CNPSMF 1º 95 587 B480001.12
LOCAL: Págra exrênca ca Bosa de Lotaçtos: ras orgbe)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 15/10/2025 - 0ôh00min
INFORMAÇÕES: atraves do e-mai ictação pernifdcnei com br
ESCLARECIMENTOSAMPUGNAÇÃO: através ca págna elerênca no sistema BIL
COMPRAS - hos ibiicompras org br, em campo próprio para este fim. relacionado ao
processa desta ictação
A integra do edia! e seus anexos poderão ser oblidos no siio ofciai do Municipiotos !inovaaran evaspr sou stano com b:7078/vanenarerciafictacões ou Port Nacional de
Contratações Púbicas (PNCP]

es e Leiies - GIL COMPRAS

taraneras - PR, 29 de setembro ce 2025.

VALDECIR ALVES DEMEDEIROS
Pregoero

Decreto nº 159/2025
CI1238774-E25

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
A CNPISS SST Ta maI-2o

= emo Petar sessao
Assu sos Ri Boni dolgnaça Paranã

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 7712025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 243/2025.
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR. “da Pregosir, designada pelo Decreto n”422025. tomo púbico para conhecmerto dos ntessssados que regizará Asiação na
mocaicade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, co MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO
PREÇO POR LOTE. modo de disputa “ABERTO”, observetas as ieposições contidas ma LesFederal nº té 1332021, do Decreto Mundial nº 187. de 29 de setemo de 2022, Les Complemencar
1º 12312006 Lei Complementar nº 147/2014, Les Conplemantar nº 1552018, Le: Complmartar nº
0452014. Decreto Muncal nº 2052023 e Decreto Muncipal nº 2122023, é cemas iegisaçoel e. ais, de eoado com as condições estabelecktos neste Eta! e seus Anaxos
OBUETO: Formação de registo de preços. cijeimando a luta é eventual aquisição de peças eserviços do mão de oixe, para reposçãomanuienção <a frota ce máquinas rodovias deadministração municpal.
VALOR MÍNIMO INICIAL: R$ 4534 90000 (auayo mibões quinhentos e ofenta e um má é

nevecentos rea
ÓRGÃO LICITANTE: Mníigo de Ro Bonto do Iguaçu, Estado do Parará, CNPSMP nº
85.587. 7790001.06.
LOCAL: Pagina eltônia ca Bolsa de Lxiações o Lotes - BL COMPRAS
fstpscompras org pf)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 171122025 - 08h00m.

5: através do emas! do pr gov br
ESCLARECIMENTOS/MPUGNAÇÃO: através ca pgna cexônca ro setema ELL COMPRAS -

fitps “bicomoras org br em cempo grépno para este fm ea sonado ao processo desta IctaçãoÀ fnega do adtal e seus anexos poderão ser cricos no são ofcal do Muniipo
frips:/rbondo pr go icfacoes aro ?modi =182520244m. o
Postal Nacional de Pubicas (PNCP

Rio Eonto do iguaçu - Pr. 29 de setembro de 2025

MARA FERNANDA DA SLVA
Pregoer:

Decerone socos cln238778-E25

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DELiciTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 222/2025.
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR. através dsPregesso, designado pelo Decrezo17 1522025, toma público. para cormecimento cos iteressados. que regizará lotação na
“mosataade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tico MENOR PREÇO POR LOTE, modo de
disputa “ABERTO cbservadas as disposições contas na ci Federal nº 14 1332021, do
Decieto Muncipat nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 423, de 14 da
dezembro de 2006, = demais legsiação apicávei & sina, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edial e seus Anexos
OBJETO: Formação ce regesra de preços para aquisição de tubos de concreto para atender a
demannia das secretanas do municipio.
VALOR ESTIMADO: RS 201.484,40 dizentos é um rmá cuarrocentos e atenta é quarro resis é

arenta centavos)
JRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Municipio de Nova Lararjeiras, Estado do Paraná,

CNPUME nº 65 S87 64Bo0O!.12.
LOCAL: Pagra cetônca da Bosa de Lotações e Lidos
(eps Ablcompres org br
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 15:102025 - tan 0Omin
INFORMAÇÕES: através do e mai fiação prrssones com ty
ESCLARECIMENTOSAMPUGNAÇÃO: sraves ca pésna cexónica no sistema EL
COMPRAS - irtps fsicompras orm be, em campo próprio para este fim, reiscionado ao

SEL COMPRAS

processo desta lotaçãoà inkegra do edital & seus anexos poderão ser coblidos no sto oficial do Municipiofps inovalaran erasor equniano com br.707B'vensparenciafistaçoes ou Portal Nacional do
Contratações Púbicas (PNCP

Nova Leranigias -PR, 29 de setembro de 2025.

EC Ss ROS
MADER AS DEMEDEROS (14238775.E25regosso

Decreto nº 159/2025

sarsões
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO (AMBIENTE INTERNO,

VOLANTE) ILUMINAÇÃO, PROJEÇÃO E ESTRUTURAS DE APOIO.
COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS. ACESSÓRIOS E MÃO DE OBRA
TÉCNICA QUALIFICADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
ESTRUTURAS ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

TEREZINHA DE ITAIPU.-PR, consome aaa: Termo do Referênca o sous arerosEm conformadade com a Les Fadoral nº 14 135, de 01 de asi 2021 suas aforações,
e cemas legsiação eoicável

Tátmino do recebimento das propostas: 6 de cuttro do 2025, às 07h30m
Abarura da proposta: 18 ce ouiuoro de 2025, as sensor
Inicio da fase do disputa de tançes; 18 de cunuoro de 2025 Es O8h3tm

Uistação na mocaidade PREGÃO ELETRÔNICO.
Demais nfomeçães serinentes a presente Ictação. serão lomeccos aosmisressaços surto & Secrutara de Aiminstação. Deparsmento Co Compras,Uistações e Contatos ta Prefeiara Muncica! de Sang Tererena de tac emcomáre,

tr o no endereçotor blicomaras org br Outras infomaçães gocerão ser obtidas na Rus joãoXxii nº 146, Centro. no Departamento co Compras, Lictações & Contas roPoxaro compreendido das C&nOmin às 1210Dmn E das + nim às 18r3Gear ospelos eiiores (45) 3541-1184 ramas 245 o

Santa Terezinha de taigu, em 29 de setembro de 2025.

DIEGO LUCAS WELTER

isso dgeatmento)

Cl238779-E25
emp emma

nd

|

MU TO DE PORTO
ESTADO DO PARANÁ

Rua dasCaméias, 900 - Centro CEP 85 345.000
CNPJ 01,591.518/0001-38 - FonaiFax (042) 2887-1010

vewrw.poriobarreiro pr gov br
E

Aviso DE Licitação
DISPENSA ELETRÔNICA Ne. * 09/2025-PMPB

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seuPrefeito Municipal, torns público que realizará Dispensa de Licitação nº09/2025, na forma eletrônica, Local: wwwlicitanet.com.br “Acesso
Identificado”, no dia 06 de outubro de 2025, horário de lances das 08:00és 14:00 horas, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGEM DESTINADAS
ÀS FAMÍLIAS ATENDIDAS PELO PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ, COMDESTINO A ZOOLÓGICO DE CASCAVEL-PR, segundo condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Aviso e seus anexos. O Termode Referência e seus anexos deverão ser retirados na sede da PrefeituraMunicipal, na Rua Gas Camélias, 900, Centro, por solicitação via e-mail -
prefeituraportobarreiroByahoo.com.br ou no sitiowww.portobarreiro.pr.gov.br.

Porto Barreiro, 29 de setembro de 2025.
EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal
Cl1238772-E25

MUNICIPIO DE TRACEMA DO OESTE
. EDITAL DE PREÇÃO ELETRÔNICO Nº 047/2025.

O MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE. torna público que às 10:30 horas
do dia 147102028, ma plataforma BEL. - Molsa de licitações é Leilões du
Brasil Ltda em brp:/www-bilorg br, realizará licitação na aodalidade
Pregão eletrônico. do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos da
iecnologi da imformação INTERNET, de acordo com as especificações do
edital, para aquisição de

OBJETO VALOR TOTAL | PRAZO
Veicula Sedan R$ lts 63000 | oúdias

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos € anexos poderia
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP. sitio]
eletrônico da Prefeitura de Iracema do Oeste c na platafbmd
hp:/wwrw bllore br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos dd
esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoero, por meio ddplataforma

QUANTIDADE]
1

Iracema do Oeste, 29 de setembro de 2025.

Cl1238776-E25
Elza Haase Rodrigues

Prefeita Municipal
Consórcio | cipal para o Desen ulvimento Econômico.Social. Educacional é Cultural Sustentável da Região Oeste do

Estado de Parana  CIDERSOP

EXTRATO DE EDrraL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025
REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2025
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,SOCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL SUSTENTÁVEL DA REGIÃO OESTE DOESTADO DO PARANÁ - CIDERSOP Consórcio Púbico, anticace com personardadeJurídica de aero púbico nscato no CNPJ sob o nº 11.264 587/0001 17, com sodo àRua Rui Barposa, 202. centro, na case ve Vora Cruz do Oeste, estado ds Paraná,tona público a resização de ictação na PREGÃO ELETRÔNICO.aivavês co procemento aunisar SISTEMA DE REGISTRO DE PRECO com cunésia dejulgamento MENOR PREÇO POR ITEM em cbsencênca às disposções ca Lo,Federa! nº 14 133/2021 aiêm cas demais Iegistações correlatas « de outras normasaplicáveis 50 objelo deste cortame o, anda de acordo com se contções
estabelecidas neste Eutas
Objeto: Registro de preço para eventus! contratação de empresa especsizada nofornec monto de Maqunas pesadas ara atensor o Consórcio CIDERSOS é musiaisioa
O pregão será resizado no cia 10 ce outubro de 2025 às 0900 haras através doBerta ww bre org pe
O recebimento «as, propostas sa dará cias O8N0O min do dia 39 de setembro de 2025êlê às ORNOO mun do cha 10 ce outubro de 2925
O cota completo,
maps ua mem?

arexos estarão disponiveis no ste auntrccger e
informações compementares airavos do Iolefone: (45 S/6038414 ou emas

Vera Cruz do Oeste, 29 ce setembro ce 2025.

Laurindo Sperono
Presente consórcio Cicersop

Ci1238780-E25

Sua Frei Henrique de Coimbra nº 194, Cencro, Vera Eros do GemaPA
e CNP):11.269.697/0005-32]

Acidersopepveracrar pr gov aasio 7602.6424

Beeteituca Municipal de Amap)
Ra Veras Leonardo Debe. 83 - Centro - Fone (45) 2249-1940cepasçs PARANAE ETR

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 13272025
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº. 39/2025

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO Ida Lei141332021
Decreto Municipal nº. 2.19212023 - Decreto Municipal nº. 231872024

OBJETO: Contratação de empresa especintzaca am manutenção de veiculos para a execução de
Servço de manutenção conetva no auiomóve: modeio UNO DRIVE, ano 2018. pertencente a iriado Murncini de Anahy - PR, incunoo a acusição e nsiaação oe motor novo. com fomecmenta

“Se peças e mão de cora écnica Especiaizada. vsando so restabelecimento co clero funciona.emo do veiculo e à cominudade dos servços púnicos DATA E HORA PARA INÍCIO DE RECE.
BIMENTO DAS PROPOSTAS: 30052025 às 06. DATA E HORA LIMITE PARA RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS: 03102025 às C&n DATA DA DISPUTA: 03/10/2525 09h. HORÁRIO DA
FASE DE LANCESDas 09nàs 10» ENDEREÇO ELETRÔNICO Pora: Baisa Nacona! de Com.pras -BNC wu bncogir. VALOR ESTIMADO. R$ 13.563,00 (reze mil quinhentos é ses.Senta e três reais) Edtai cisponivei o sia ca Prcfotura www anghy atende net ou por ema:
ictacaoarany oefgmaicom INFORMAÇÕES (45) 3249-1145. Anahy PR, 29 de setembro de
ae. aRLSON

BATISTA DE
SouzATçsa Sis
716920

ARILSON BANISTA DE SOUZA.
Prefeito Municical

Cl1238782-E25



€» BLL pesam“ss PREFEITURA MUNICIPALCompras
000176 |Extrato de publicação em nsençs

PREGÃO ELETRÔNICO - 76/2025 1)
Nº PROC. ADM. 245/2025 '

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que oórgão MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU, de acordo com a

regulamentação DECRETO 187/2022 realizará PREGÃO ELETRÔNICO
sendo conduzido por MAIARA FERNANDA DA SILVA e tendo como

autoridade SEZAR AUGUSTO BOVINO.

PUBLICAÇÃO: 30/09/2025 13:27
INÍCIO REC. PROPOSTA: 02/10/2025 09:00

FIM REC. PROPOSTA: 14/'

INÍCIO DISPUTA: 14/10/2025 09:10
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 1.143.960,0000

OBJETO DO PROCESSO

A BRITA EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DESTA
FORMAÇAO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

MUNICIPALID,

/bilcompras.com/Process/ProcessView?531122 ou acesso pelo link: https:/,

afExqliL YÍMIZSYOZ%2FDCWRS8Xsm NfmzyCmDGtWR7ValyU%3D

Para demais informações contato via e-mail: licitafDriobonito.pr gov.br, telefone: 4236
parami=565Bgkz%65D XgjnzvlaUISCSPyvrfMDCNStuDA, UVOAIZUDVGS1IGIg7qUVMVEK!

MAIARA FERNANDA DA SILVA
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR - 30/09/2025



= A Portal Nacional de Contratações Públicas aq

A > Editais

Edital nº /60/2025 a | |PREFEITURA MUNICIPAL,

RIO BONITO DO IGUAÇU-FO |

Última atualização 30/09/2025

Local: Rio Bonito do Iguaçu/PR | Órgão: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28.1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 30/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 02/10/2025 09:00 (horário de Brasilia)

Data fim de recebimento de propostas: 14/10/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 95587770000199-1-000094/2025 Fonte: BLL Compras

Objeto:

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DESTA
MUNICIPALIDADE

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1143.960,00

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição - Quantidade Valor unitário estimado Valor total estimado

1 PEDRA BRITA Nº 1 12000 R$ 95,33 R$ 1143.960,00

r : — -
Í 1-1 delitens Página: 1 ,Exibir:



PREFEITURA MUNICIPAL

(ua) | 000180 |
||] ro PO AD CUPtror DO IGUAÇU Fa



E FE asa)nN PREFEITURA MUNICICAL,
/

2 looo |
QUARTA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2025

Aviso DE Licitação
PREGÃO ELETRÔNICO fe rE2025



03/10/2025, 15:14

Detalhes processo licitatório
Informações Gerais

Entidade Executora MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Ano* 2025

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 76

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Modalidade* pregão

Número edital/processo* 245

Descrição Resumida do Objeto*

Mural de Licitações Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL.

000182 |
jro po ADO IGUAS!

Voltar

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, EM
ATENDIMENTO AS DEMANDAS DESTA MUNICIPALIDADE

Forma de Avalição Menor Preço *

Dotação Orçamentária* 9300304122000320133390300000

Preço máximo/Referência de preço - 1.143.960,00
R$*

Data de Lançamento do Edital 29/09/2025

Data Abertura 14/10/2025 Data Registro

NOVA Data Abertura

Data Cancelamento

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Data Registro da Retificação

Data Registro do Cancelamento

03/10/2025

s Percentual de participação: 0,00

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades.

Para maiores informações, consulte o site da entidade: http://www.riobonito.prgov.br

https://aml.tce.pr.gov.br/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 14



03/10/2025, 15:21 AtoTeca

Visualizar Ato Administrativo
Base

Base:

Informações

Emitente:

Identificador:

Tipo Documento:

Usuário Logado:

Ato Administrativo

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

4617702/1

Pregão Eletrônico

Subentidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RIO BONITO DO
Ness? IGUAÇU

Número: 76

Ano: 2025

Data da Assinatura: 29/09/2025

Ementa: Formação de registro de preços para aquisição de pedra brita, em
atendimento as demandas desta municipalidade

Assunto: Edital;

Dados da Publicação

Arquivo(s)

ailfAnexo Nome
Principal Edital PE 76-2025 - Pedra Brita.pdf

Anexo Aviso PE 76-2025.pdf

«o Anexo PUBLICAÇÃO DIÁRIO OFICIAL.pdf

MAIARA FERNANDA DA SILVA

Emitente Logada: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

https://atoteca.tce.pr.gov.br/Pagina/VisualizarLegislacao.aspx

PREFEITURA MUNICIPAL.

000183
ÍRIO DOM" C9 DO IGUADE EE=

14



£ PREFEITURA MUNICIDAL!

MO | dont |
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU e" cusslRIO BONITO DO IGUAÇU-PR + [ts eeeavo runçurs|

PROPOSTAS DO PROCESSO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2025
Processo Administrativo Nº 245/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 30/09/2025 13:27:46

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 12.000 Unidade: Mº Val. Ref.: 95,33Descrição: PEDRA BRITA Nº 1

s Autor Marca/Modelo ValorPARTICIPANTE 789 BRITA/Nº 01
95,33PARTICIPANTE 258 Própria / Brita 1 É É 95,30

1 de 1
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Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do ParanáPregão Eletrônico nº 76/2025
Processo Administrativo nº 245/2025

Prezados Srs.

PEDREIRA DALMINA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.769.289/0001-24, vêmrespeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor deR$ 1.143.600,00 (Um milhão, cento e quarenta e três mil e seiscentos reais), para a formação deregistro de preços para aquisição de pedra brita, em atendimento as demandas destamunicipalidade, em observância ao Pregão Eletrônico nº 76/2025, conforme preços unitários aseguir:

Lote: 1 - Lote 001

1 | 891 PEDRA BRITA Nº 1 12.000,00 [Ms | 95,30] * 1.143.600,00TOTAL 1.143.600,00)
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargossociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;

Prazo de validade de: CONFORME EDITAL / TERMO DE REFERÊNCIA / 60 dias,contados da data de abertura da licitação.

Laranjeiras do Sul/PR, 13 de outubro de 2025.

Assinado de forma digital
PEDREIRA DALMINA por PEDREIRA DALMINA
LTDA:11769289000 LTDA:11769289000124
124 Dados: 2025.10.13

20:09:59 -03'00'
GUSTAVO VINICIUS DALMINA

CPF: 031.886.109-71

PEDREIRA DALMINA LTDA.
CNPJ. 11.769.289/0001-24 — LE. 90.520.897-75
Br 277 km 457 — Laranjeiras do Sul / Paraná
Tel: (42) 3635 1900 / 3635 4947 — pedreiradalminaQDhotmail.com
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58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO

CNPJ: 58.664.337/0001-83

PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Paraná
Pregão Eletrônico 76/2025

Í PREFEITURA MUNICICAL!

000186 |e
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Razão Social: 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO

CNPJ: 58.664.337/0001-83

Inscr. Estadual: 91138833-21

End.: RUA EVARISTO DA VEIGA, 2788, CURITIBA/PR - 81.670-460

E-mail: LICITACAOTZSOLUCAO GMAIL.COM

TelefoneAWhatsApp: (41)9.9275-9278

Banco: BANCO DO BRASIL

Agência: 2823-1

Conta Corrente: 66.936-9

Representante legal: BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO

RG: 9.371.491-1 SSP PR

CPF: 052.192.799-47
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SOLUCOES

TZ SOLUÇÕES
58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO

ndCNPJ: 58.664.337/0001-83
A

58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO, inscrita no CNPJ sob o nº58.664.337/0001-83, vêm respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito doIguaçu, apresentar proposta no valor de R$ 1.143.960,00 (HUM MILHÃO CENTO EQUARENTA E TRÊS MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS), para a formação deregistro de preços para aquisição de pedra brita, em atendimento as demandas destamunicipalidade, em observância ao Pregão Eletrônico nº 76/2025, conforme preçosunitários a seguir:

ITEM | COD. DESCRIÇÃO QTD. UND. VLR UNIT. | VLR TOTAL
01 891 PEDRA BRITA Nº1 12.000 | Mº R$95,33 R$1.143.960,00

VALOR TOTAL: R$1.143.960,00 (HUM MILHÃO CENTO E QUARENTA E TRÊS MIL
NOVECENTOS E SESSENTA REAIS)

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Curitiba, 13 de outubro de 2025

Documento assinado digitalmente
BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO
Data: 14/10/2025 00:19:33-0300
Verifique em https:/fvalidar itigov.br

BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO
CNPJ: 58.664.337/0001-83

CPF: 052.192.799-47
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2025 -Processo Administrativo Nº 245/2025
Tipo: REGISTRO DE PREÇO

PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA
Data de Publicação: 30/09/2025 13:27:46

MOVIMENTOS DO PROCESSO
13/10/2025 20:11:29 CADASTRO DE PROPOSTA PEDREIRA DALMINA LTDA
14/10/2025 00:21:30 CADASTRO DE PROPOSTA 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO14/10/2025 09:04:36 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia

“14/10/2025 09:04:46 MENSAGEM PREGOEIRO
Fornecedores, algumas informações importantes antes de iniciarmos a disputa:14/10/2025 09:04:56 MENSAGEM PREGOEIRO

O local de entrega será junto ao local de execução de cada obra ou serviços tanto no perímetro urbano quanto rural do município deRio Bonito do Iguaçu, conforme especificado na requisição de compras, como o município tem uma vasta extensão dequilometragem e as obras acontecem em todo O território do município, para essas entregas as distâncias podem variar, sendoconsiderado uma distância mínima de até 70 (setenta) km, conforme previsto no Item 5.2 do ANEXO | - Termo de Referência.14/10/2025 09:07:38 MENSAGEM PREGOEIRO
Na participação deste certame as empresas participantes deverão ter sua sede localizada em um raio de até 50km do município deRio Bonito do Iguaçu, conforme previsto no Item 5.1 do ANEXO 1 - Termo de Referência, Item 5.2 do edital, devendo sercomprovado através do ANEXO 8, a não comprovação ensejará automaticamente na Inabilitação da empresa.14/10/2025 09:08:13 MENSAGEM PREGOEIRO
Cabe ao licitante, quando participa de um processo, analisar previamente cláusulas e condições estabelecidas, qual o menor valorque poderá ofertar e não extrapolar no momento da sessão, ofertando lances inexequíveis, para depois pedir o cancelamento e/oudesistência sem a devida justificativa, lembrando que após o encerramento da disputa não cabe a desistência do lance ofertado,devendo o licitante responsabilizar-se pelo seu ato.
14/10/2025 09:09:32 MENSAGEM PREGOEIRO

“A disputa iniciará em 5 minutos
14/10/2025 10:01:37 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
14/10/2025 10:08:23 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante PEDREIRA DALMINA LTDA adicionou o arquivo ea3e6721511b41658107761876e7bc35.pdf aos documentoscomplementares.
14/10/2025 10:12:08 MENSAGEM PREGOEIRO
Fornecedor(es), após a Habilitação da(s) proponente(s) vencedora(s), está aberto prazo para intenção de recursos14/10/2025 10:12:28 MENSAGEM PREGOEIRO
Lembrando que é vedado a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização de recursosu de meios meramente protelatórios, está ocorrência poderá ser interpretada como tentativa de frustrar ou atrasar o andamento docertame, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código PenalBrasileiro.

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Mº Marca: Própria Modelo: Brita 1Descrição: PEDRA BRITA Nº 1
Quantidade: 12.000 Valor Unit.: 75,99 Valor Total: 911.880,00

Gerado em: 14/10/2025 10:59:07
1 de5
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CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME1 PEDREIRA DALMINA LTDA 258 11.769.289/0001-24 95,30 75,99 Sim2 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA 789 58.664.337/0001-83 95,33 76,00 0,01 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/09/2025 13:27:46 PUBLICADO
02/10/2025 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

ho 14/10/2025 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
14/10/2025 09:16:24 DISPUTA
14/10/2025 09:16:24 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258) 95,3014/10/2025 09:16:24 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 95,33
14/10/2025 09:18:16 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 95,2514/10/2025 09:19:26 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258) 95,00
14/10/2025 09:19:41 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 94,9014/10/2025 09:20:22 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258) 94,00
14/10/2025 09:20:36 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 93,90
14/10/2025 09:21:36 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258) 93,00
14/10/2025 09:21:58 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 92,90
14/10/2025 09:22:58 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258) 92,0014/10/2025 09:23:16 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 91,9014/10/2025 09:23:42 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258) 91,0014/10/2025 09:25:15 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 90,99“14/10/2025 09:25:15 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
14/10/2025 09:25:26 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258) 90,0014/10/2025 09:26:12 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 89,99
14/10/2025 09:26:22 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258) 89,0014/10/2025 09:26:36 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 88,00
14/10/2025 09:26:49 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258) 87,0014/10/2025 09:27:24 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 86,00
14/10/2025 09:27:56 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258) 85,9014/10/2025 09:28:07 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 85,80
14/10/2025 09:28:33 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258) 85,5014/10/2025 09:28:47 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 85,00
14/10/2025 09:29:04 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258) 84,9014/10/2025 09:29:22 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 84,00
14/10/2025 09:29:35 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258) 83,9014/10/2025 09:30:08 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 83,50
14/10/2025 09:30:16 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258) 83,40
14/10/2025 09:30:24 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 83,30

Gerado em: 14/10/2025 10:59:07
2de5
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14/10/2025 09:30:33 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258)

83,2014/10/2025 09:31:01 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 83,1914/10/2025 09:31:17 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258)
83,1014/10/2025 09:31:45 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 83,0914/10/2025 09:31:58 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258)
83,0514/10/2025 09:32:23 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 83,0414/10/2025 09:32:48 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258)
82,9914/10/2025 09:33:04 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 82,9814/10/2025 09:33:39 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258) 82,9014/10/2025 09:34:45 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 82,8914/10/2025 09:34:54 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258)
82,80v 14/10/2025 09:35:58 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 82,5014/10/2025 09:36:09 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258)
82,4014/10/2025 09:36:23 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 82,0014/10/2025 09:36:31 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258)
81,9014/10/2025 09:37:14 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 81,8914/10/2025 09:37:31 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258)
81,8014/10/2025 09:37:44 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 81,7914/10/2025 09:37:55 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258) 81,7014/10/2025 09:38:22 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 81,6014/10/2025 09:38:35 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258)
81,5014/10/2025 09:38:47 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 81,4914/10/2025 09:38:56 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258)
81,4014/10/2025 09:39:05 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 81,3514/10/2025 09:39:22 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258) 81,3014/10/2025 09:39:28 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 81,2914/10/2025 09:39:36 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258)
81,20“14/10/2025 09:40:21 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 81,1014/10/2025 09:40:44 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258)
81,0014/10/2025 09:41:00 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 80,9914/10/2025 09:41:11 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258) 80,9014/10/2025 09:41:17 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 80,8014/10/2025 09:41:30 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258) 80,5014/10/2025 09:41:54 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 80,4914/10/2025 09:42:19 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258) 80,4814/10/2025 09:42:28 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 80,4714/10/2025 09:43:32 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258) 80,4614/10/2025 09:43:50 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 80,4514/10/2025 09:44:55 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258) 80,4414/10/2025 09:45:06 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 80,4314/10/2025 09:46:14 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258) 80,4214/10/2025 09:46:55 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 80,4114/10/2025 09:47:03 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258) 80,4014/10/2025 09:47:21 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 80,39

3de5
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14/10/2025 09:47:28 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258)
80,38

14/10/2025 09:47:38 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 80,00
14/10/2025 09:47:53 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258)

79,99
14/10/2025 09:48:07 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 79,90
14/10/2025 09:48:45 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258)

79,89
14/10/2025 09:49:09 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 78,00
14/10/2025 09:49:24 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258)

77,99
14/10/2025 09:49:32 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 77,00
14/10/2025 09:50:28 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258)

76,99
14/10/2025 09:51:00 LANCE 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO (PARTICIPANTE 789) 76,00
14/10/2025 09:51:20 LANCE PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258)

75,99
14/10/2025 09:53:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMAus
O detentor da melhor Oferta da etapa de lances é PEDREIRA DALMINA LTDA14/10/2025 09:53:20 HABILITAÇÃO
14/10/2025 10:01:59 MENSAGEM PREGOEIROPARA PARTICIPANTE 258: Fornecedor, favor anexar a Proposta Final Ajustada, conforme o último lance ofertado. Anexar em
Documentos Complementares (pós-disputa)
14/10/2025 10:02:34 MENSAGEM PEDREIRA DALMINA LTDA (PARTICIPANTE 258)Ok
14/10/2025 10:12:21 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
14/10/2025 10:42:21 EM ADJUDICAÇÃO
14/10/2025 10:59:06 ADJUDICADO

PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN
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PEDREIRA DALMINA LTDA si
QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL GREFEITURA? |

NIRE: 41206729808 000193 |

CNPJ/MF Nº 11.769.289/0001-24 : ES

GUSTAVO VINICIUS DALMINA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de Herpgonro poreb “as

maior, empresário, nascido na cidade de Cascavel — PR em data de 09 de dezembro de 1980,

portador do CPF nº. 031.886.109-71, Cédula de Identidade nº 7.203.473-2 SSP PR, residente e (44,

domiciliado, à BR 277 KM, 457, S/N, Laranjeiras do Sul- PR, CEP 85301970; = 0

CHRISTINA DALMINA, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresária,

nascida na cidade de Cascavel — PR em data de 29 de dezembro de 1982, portadora do CPF nº.

041.050.759 -85, Cédula de Identidade nº 8.385.033-7 SSP PR, residente e domiciliada, cidade

Marechal Candido Rondon - PR, Rua Mato Grosso nº. 888, apto 801, Centro, CEP 85960 000.

Na qualidade de sócios representando a totalidade do Capital Social da sociedade empresária limitada

que gira sob o nome comercial de PEDREIRA DALMINA LTDA, inscrita no CNPJ/MF ne.

11.769.289/0001-24, tendo sua sede e foro na Rodovia BR 277, KM 457, S/N, Laranjeiras do Sul —

PR CEP 85301 970, com o seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE

nº. 41206729808 em sessão de 31 de março de 2010, Primeira Alteração Contratual sob o nº.

20109808215 em sessão de 10/11/2010, Segunda Alteração contratual sob o nº 20136381758 em

sessão de 05/11/2013, resolvem alterar no que for aplicável a este tipo societário, pelas cláusulas

seguintes.

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SÓCIA
CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço da sócia CHRISTINA DALMINA na cidade Marechal

Candido Rondon - PR, Rua Mato Grosso nº. 888, apto 801, Centro, CEP 85960 000 passa a ser na

Rua Rio de Janeiro nº2351, loteamento Avenidas, cep 85.960-000, Marechal Candido Rondon

— Pr.
O endereço do sócio GUSTAVO VINICIUS DALMINA na BR 277 KM, 457, S/N, Laranjeiras do

Sul- PR, CEP 85301970 passa a ser na Rodovia BR 277, KM 457, S/N, Vila Industrial,

Laranjeiras do Sul - PR CEP 85303 495.

ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade que atua no ramo de Mineração, Britagem e Comércio

Varejista e Atacadista de Pedra Brita, Areia, Usinagem, Venda de CBUQ (Concreto Betuminoso

Usinado a Quente), Transporte Rodoviário de Cargas, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional, realiza pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento de

recursos minerais no território nacional altera seu objeto para ramo de Mineração, Britagem e

Comércio Varejista e Atacadista de Pedra Brita, Areia, Usinagem, Venda de CBUQ (Concreto

Betuminoso Usinado a Quente), Transporte Rodoviário de Cargas, exceto produtos perigosos e

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, realiza pesquisa, lavra, exploração e

aproveitamento de recursos minerais no território nacional, aluguel de imóveis próprios,

compra e venda de imóveis próprios, aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador de máquinas.

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SOCIEDADE
CLÁUSULA TERCEIRA: O endereço da empresa Rodovia BR 277, KM 457, S/N, Laranjeiras do

Sul - PR CEP 85301 970 passa a ser na Rodovia BR 277, KM 457, S/N, Vila Industrial,

Laranjeiras do Sul - PR CEP 85303 495.

PEDREIRA DALMINA LTDA
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF Nº11.769.289/0001-24
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Á vista das modificações ora ajustadas e em consonância com o que determina a Lei 10.406 de

10 de janeiro de 2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o

Contrato Social e a Primeira Alteração Contratual, no que for aplicável a este tipo societário e

as cláusulas abaixo, passa a ter a seguinte redação:

GUSTAVO VINICIUS DALMINA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,

maior, empresário, nascido na cidade de Cascavel — PR em data de 09 de dezembro de 1980,

portador do CPF nº. 031.886.109-71, Cédula de Identidade nº 7.203.473-2 SSP PR, residente e

domiciliado, à Rodovia BR 277, KM 457, S/N, Vila Industrial, Laranjeiras do Sul — PR CEP 85303

495.
CHRISTINA DALMINA, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresária,

nascida na cidade de Cascavel — PR em data de 29 de dezembro de 1982, portadora do CPF nº.

041.050.759 -85, Cédula de Identidade nº 8.385.033-7 SSP PR, residente e domiciliada, Rua Rio de

Janeiro nº2351, loteamento Avenidas, cep 85.960-000, Marechal Candido Rondon — Pr.

Na qualidade de sócios representando a totalidade do Capital Social da sociedade empresária

limitada que gira sob o nome comercial de PEDREIRA DALMINA LTDA, inscrita no CNPJ/MF

nº. 11.769.289/0001-24, tendo sua sede e foro na Rodovia BR 277, KM 457, S/N, Vila Industrial,

Laranjeiras do Sul —- PR CEP 85303 495, com o seu contrato social arquivado na Junta Comercial

do Paraná sob o NIRE nº. 41206729808 em sessão de 31 de março de 2010, Primeira Alteração

Contratual sob o nº. 20109808215 em sessão de 10/11/2010, Segunda Alteração contratual sob o nº

20136381758 em sessão de 05/11/2013, consolidam o Contrato Social e Alterações Contratuais, da

sociedade atualmente em vigor, da seguinte forma.

DO CAPITAL SOCIAL
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital Social da sociedade inteiramente subscrito e realizado na

forma prevista neste ato na importância de R$ 463.300,00 (Quatrocentos e Sessenta Três Mil,

Trezentos Reais) dividido em 463.300 (quatrocentos e sessenta três mil e trezentas 1) quotas de R$-

1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios:

NOMES QUOTAS VALOR (R$- | PERC (%)

CHRISTINA DALMINA 370.640 370.640,00 80,00%

GUSTAVO VINICIUS DALMINA 92.660 92.660,00 20,00%

TOTAIS 463.300 463.300,00 100,00%

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA EMPRESA, OBJETO, SEDE E DOMICILIO.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade gira sob o nome comercial PEDREIRA DALMINA

LTDA, com sede e foro na Rodovia BR 277, KM 457, S/N, Vila Industrial, Laranjeiras do Sul — PR

CEP 85303 495, com o objeto de Mineração, Britagem e Comércio Varejista e Atacadista de Pedra

Brita, Areia, Usinagem, Venda de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), Transporte

Rodoviário de Cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional, realiza pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento de recursos minerais no território

nacional, aluguel de imóveis próprios, compra € venda de imóveis próprios, aluguel de máquinas e

equipamentos para construção sem operador de máquinas, podendo abrir e encerrar filiais, em

qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios através da maioria de votos.

PRAZO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado iniciando

suas atividades em data de 27 de março de 2010.

a)
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DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS maos
CLÁUSULA QUARTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas!hios

termos do artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e artigo segundo do Decreto nº.

3.708 de janeiro de 1.919.

APLICAÇÃO DA LEI DAS SOCIEDADES ANONIMAS
CLÁUSULA QUINTA: Aplicar-se a supletivamente a esta sociedade a lei das sociedades

anônimas (Lei 6.404/76) no que não colidir com o Decreto 3.708 de 10 de janeiro de 1919 e os

artigos da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 aplicáveis a este tipo societário.

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE
CLÁUSULA SEXTA: A sociedade é administrada pelo sócio ao qual compete o uso da firma,

individualmente e a representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial da sociedade sendo-lhe

vedado, entretanto o seu emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social

especialmente a prestação de avais ou cauções de favor.

Parágrafo Primeiro: A administração da sociedade fica a cargo do sócio GUSTAVO VINICIUS

DALMINA, dispensado de prestar caução, sendo a assinatura individualmente.

Parágrafo Segundo: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2002).

Parágrafo Terceiro: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072,

82º e art. 1.078, CC/2002).

EMPRESA EM FAIXA DE FRONTEIRA
CLAUSULA SÉTIMA: Devido a empresa desempenhar atividade prevista no item IV do artigo 2º

no item 13.5.2 da resolução 10-2016 a mesma declara que pelo menos 51% (cinquenta e um por

cento) do capital pertence a brasileiros, sempre pelo menos 2/3 (dois terços) dos trabalhadores serão

de brasileiros e a administração ou gerência sempre terá a maioria de brasileiros.

DA CESSÃO DAS QUOTAS
CLÁUSULA OITAVA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou

alienadas sob qualquer título a terceiros sem o consentimento dos sócios remanescentes, aos quais

ficam assegurados os direitos de preferência em igualdade de condições.
O sócio que desejar transferir ou alienar as suas quotas deverá notificar, por escrito, através de

prova documental a sociedade e aos sócios remanescentes descriminando o preço, prazo, forma de

pagamento para que esta ou estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência o que deverá ser

feito dentro de trinta dias a contar do recebimento da notificação ou maior prazo, se estipulado pelo

sócio alienante.
Parágrafo Primeiro: Terá preferência a sociedade sobre os sócios na compra das quotas que forem

ofertadas, desde que esta tenha reservas de lucros no seu patrimônio líquido, limitando-se a estes

valores.
Parágrafo Segundo: Se a sociedade ou os sócios, não exercerem o direito de preferência para a

compra, poderá o sócio alienante transferir suas quotas para terceiros.
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EXCLUSÃO DE SÓCIOS 1 000196
CLÁUSULA NONA: Por deliberação de sócios de acordo com o artigo 1.085 da Lei 10.406 dej 10 nm

de janeiro de 2002, poderão os sócios decidir pela exclusão de sócio por justa causa. poco” o o tevA

DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
CLÁUSULA DÉCIMA: O falecimento de qualquer dos sócios não dissolve necessariamente a

sociedade ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e deveres do “DE CUJUS”

podendo fazer-se representar enquanto indiviso o quinhão respectivo por um dentre eles ou terceiro

devidamente credenciado pelos demais.

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA EMPRESA
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em caso de admissão, saída ou exclusão de sócio, aceita

pela maioria dos sócios, a determinação do valor da empresa, se dará com base em Balanço

Especial, levando no último dia do mês anterior ao ocorrido, tendo os elementos do Ativo e Passivo

avaliado de acordo com os artigos 1.187 e 1 188 da lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, ressalvado

o disposto no parágrafo seguinte:
Parágrafo Único: Os bens imóveis, equipamentos e os investimentos realizados em outras empresas,

deverão ser avaliados pelo seu valor de mercado.

DAS DELIBERAÇÕES E DAS REUNIÕES/ ASSEMBLÉIAS DOS SÓCIOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios se reunirão sempre que necessário ou para

deliberarem sobre as situações previstas no artigo 1.071 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002,

respeitando as condições de convocação e quorum previstos na Lei.

Parágrafo Primeiro: As Deliberações para substituição de administradores serão tomadas pela

maioria do capital social.
Parágrafo Segundo: As convocações de assembléias ou reuniões serão feitas de acordo com a Lei

e enviadas aos sócios nos endereços constantes do instrumento de constituição da sociedade ou da

ultima alteração.
Parágrafo Terceiro: Em caso de mudança ou alteração do endereço de sócio é de responsabilidade

deste a comunicação á sociedade, por escrito, antes das convocações, não podendo tal situação ser

utilizada como pretexto, para invalidar qualquer ato da sociedade.

Parágrafo Quarto: Deverá os sócios deliberar, no primeiro quadrimestre após o encerramento do

exercício social, sobre as matérias previstas no artigo 1.078 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002.

DESIMPEDIMENTOS:
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, O

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011,8$ 1º,

CC/2002).

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de

Empresa de Pequeno Porte - Epp, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006
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DO FORO RS
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Elege as partes o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul — PR,

para dirimir, dúvidas, oriundas do presente instrumento Contratual. A

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento na presença de

duas testemunhas obrigando-se por si e herdeiros ao fiel cumprimento.

Cascavel, 19 de agosto de 2024

GUSTAVO VINICIUS DALMINA

CHRISTINA DALMINA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
DATA DE ABERTURA

TESS DOOU DA COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 34/03/2010
MATRIE CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
PEDREIRA DALMINA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PEDREIRA DALMINA

PORTE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
09.90-4-03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos

42.41-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

tea] 68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios

68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
NÚMERO COMPLEMENTO

ROD BR-277 SIN KM 457

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO ur

85.303-495 VILA INDUSTRIAL LARANJEIRAS DO SUL PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
TELEFONE

PEDRERADALMINAQHOTMAIL.COM (42) 3635-1900

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
31/03/2010

pr
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

ese
cr

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/10/2025 às 11:40:21 (data e hora de Brasília). Página: 111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional /

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PEDREIRA DALMINA LTDA
CNPJ: 11.769.289/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Iwww .pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 06:56:12 do dia 10/09/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/03/2026.
Código de controle da certidão: 28A2.AD70.9EAE.FFF4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual é

com Efeitos de Negativa N
(Art. 206 do CTN)
Nº 038059245-06

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.769.289/0001-24
Nome: PEDREIRA DALMINA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima

identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos Il, Ill e/ou

VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 11/01/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (13/10/2025 00:00:00)
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À 000204
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA 4577/2025 DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DATA DA CONSULTA: 08/09/2025 NÚMERO DO LIVRO: 001/2025 NÚMERO DA PÁGINA: 4577/nrExercicio)

CNPJ: 11.769.289/0001-24

RAZÃO SOCIAL:PEDREIRA DALMINA LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 48917

Fazenda Pública do Município de Laranjeiras do Sul - Paraná, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ sob

nº.76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicinário João Maria, 1020, Centro, Caixa Postal 121, CEP 85.301-410, desta comarca, por

intemédio da autoridade signatária ressalva o direito de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. O

presente certifica, que verificando os registros da Secretaria Municipal da Fazenda, constatamos não existir pêndencias em nome do

contribuinte acima identificado, nesta data. Observamos que para CPF esta Certidão engloba pendências do própio Cadastro de Pessoa Física

ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bom como ao descumprimento de

obrigações tributárias acessórias. E, ou, para CNPJ, esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

REQUERENTE: PEDREIRA DALMINA LTDA

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

Certidão emitida com base na Lei 047, de 26/12/2001.

EMITIDA ÁS 12:02:27 DE 08/09/2025

VÁLIDA ATÉ 07/12/2025

CÓDIGO DE CONTROLE DA AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH9UFFH5J5XTHEXEG

A aceitação desta Cenidão está acondicionada à verificação de sua autenticidade na internete, no endereço http://portal Is pr gov.br 7474lcontribuinte//stmCertidao/validacaoCertidao. Qualquer rasura ou emenda

invalidará este documento. Emissor: << Equiplano Público Web >>
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.769.289/0001-24
Razão Social: PEDREIRA DALMINA LTDA
Endereço: ROD BR 277 KM 457 01 LOTE RURAL 24 BL 03 / FAZENDA LARANJEIRAS /

LARANJEIRAS DO SUL / PR / 85301-410

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima

identificada encontra-se em situação regular perante O Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações como FGTS.

Validade:09/10/2025 a 07/11/2025

Certificação Número: 2025100903581780779928

Informação obtida em 13/10/2025 11:29:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PEDREIRA DALMINA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.769.289/0001-24
Certidão nº: 61308264/2025
Expedição: 13/10/2025, às 11:29:44
Validade: 11/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PEDREIRA DALMINA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 11.769.289/0001-24, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Certificado digitalmente por.
Alexson Paulena
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CARTORIO DISTRIBUIDOR CONTADOR E ANEXOS TITULAR aioudizal
RUA BARAO DO DO RIO BRANCO 3040 - SAO FRANCISCO ZILMAR BURG [pio ponto DO IGUAIS,

LARANJEIRAS DO SUL/PR - 85303130 JURAMENTADO

ALEXSON PAULENA

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros de dis-

tribuição de FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E RECU-

PERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, (Lei n.º 11.101/2005), sob minha guarda neste cartório,

verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

PEDREIRA DALMINA LTDA

CNPJ 11.769.289/0001-24, no período compreendido entre a presente data e os últi-

mos 20 anos que a antecedem.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 08 de Setembro de 2025, 16:42:12

ALEXSON PAULENA

Qualquer rasura ou entrelinha, tornará NULA esta certidão.

Documento assinado digitalmente, conforme MP n.º 2.200-2/2001, Lei n.º 11.419/2006 e Resolução n.º 09/2008, do TJPR/OE
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MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO DO =
PARANÁ oia RUNIGIPa]

Rua Cinderela, 379 — Planalto — CEP: 85160-000 — Cantagalo - PR 0 ) 2 n 8 |
CNPJ: 78.279.981/0001-45 ) |

![ro de antena
ER)

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 4)

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa PEDREIRA DALMINA LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 11.769.289/0001-24, ROD BR 277 - KM 457, S/Ne, CEP.

85.301-970, Laranjeiras do Sul - PR, entregou os itens do Pregão Eletrônico 48/2023

- REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A FUTURA E EVENT UAL AQUISIÇÃO DE

PEDRA BRITA GRADUADA, PÓ DE PEDRA E PEDRISCO, DESTINADOS A

REALIZAÇÃO DE OBRAS NAS VIAS PÚBLICAS DESTA MUNICIPALIDADE a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO, inscrita no CNPJ sob o

nº 78.279.981/0001-45, estabelecida na Rua Cinderela, nº 379, Centro, na cidade

de Cantagalo, Estado do Paraná.
Registramos que a empresa realizou o fornecimento dos itens, no ano de 2023,

de forma satisfatória, tendo a empresa cumprido com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Cantagalo, 21 de agosto de 2023.

Dirceu Luiz Prefeitura Municipal de
Cantagalo-PR

Garcias da Silva2023-08-21 13:58:36
Dirceu Luiz Garcias

Comissão de Licitação
Prefeitura de Cantagalo/PR



Prefeitura do Município de Cantagalo

Rua Cinderela, 379 - Centro - CEP: 85160-000 - Fone: 42 3636-1185

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 163-2023
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 48/2023-PMG

Aos cinco dias, dias do mês de julho do ano de 2023, autorizado pelo
processo de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 48/2023-PMC foi expedida a
presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações com a Lei Federal 10.520/02
e Decreto Federal 3.555/00, Decretos Federais sobre o Registro de Preços
nsº. 7.892/2013 e 8.250/2014 que, conjuntamente com as condições adiante
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

ÓRGÃO GERENCIADOR: O Município de Cantagalo, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes sob o nº. 78.279.981/0001 -
45, com sede a Rua Cinderela, 379, Centro, Cantagalo, Paraná, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOÃO KONJUNSKI, inscrito no
CPF sob o Nº. 192.411.199 -34, e no RG sob o Nº. 922.699.

DETENTORA DA ATA: PEDREIRA DALMINA, com sede na Rodovia BR
277, Km 457, Laranjeiras do Sul/PR, CEP 85301-410 e inscrita no CNPJ
sob nº. 11.769.289/0001-24, representada pelo Sr. GUSTAVO VINICIUS
DALMINA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 7.203.473-2 SSP/PR
e CPF/ MF sob o n.º 031.886.109-71.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DOS PREÇOS REGISTRADOS
REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA GRADUADA, PÓ DE PEDRA E
PEDRISCO, DESTINADOS A REALIZAÇÃO DE OBRAS NAS VIAS
PÚBLICAS DESTA MUNICIPALIDADE, para o período de 12 (doze) meses,
conforme discriminado abaixo:

leo e

PEDREIRA DALMINA LTDA

1 1 PEDRA 3/4 Própria |Própria [TON 1.600,00 64,47 |103.152,0

1 PEDRISCO 3/8 Própria |Própria |TON 1.200,00 64,97 |77.964,00

1 PÓ DE PEDRA 5/16 Própria |Própria [TON 600,00 66,97 |40.182,00

TOTAL R$ |221.298,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de doze meses, contados a
partir de sua assinatura.
Parágrafo Primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de
Preço, o Município de Cantagalo não será obrigado afirmar as contratações que
dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para

ESTADO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL

CNP] 78.279.981/0001-45 | 0007209
|!
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a locação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro
preferência de fornecimentoem igualdade de condições. (VU
Parágrafo Segundo: Caso haja interesse das partes, com antecedência de no
mínimo cinco dias antes da expirar a vigência da presente ata, poderá ser
firmada ata de registro de preços vinculativo de fornecimento somente do
saldo das quantidades dos itens, por período a ser determinado pela
contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por todos os órgãos da
Administração Pública, desde que autorizados pelo Município de Cantagalo.
Parágrafo Primeiro: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata
de Registro de Preços é o especificado no resultado da licitação, anexa à
presente.
Parágrafo Segundo: Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão
observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital
referente à mesma.
Parágrafo Terceiro: Em cada fornecimento, deverá ser consideradoas normas
constantes no edital e seus anexos erespectiva proposta,os quais também
a integram.

CLÁUSULA QUARTA — DO PAGAMENTO
Em todo o fornecimento, o pagamento será feito por meio de Nota de
Empenho, referente às quantidades entregues, em até 30 (trinta) dias do
aceite na respectiva Nota Fiscal pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA
A entrega dos Produtos só estará caracterizada mediante o recebimento
definitivo dos mesmos, ou seja, o aceite na Nota Fiscal correspondente pelo
Fiscal da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro: A detentora ficará obrigada a atender todos os pedidos
efetuados durante a vigência desta Ata.
Parágrafo Segundo: O local da entrega dos Produtos e serviços constará na
requisição de compra, sem ônus para a administração.
Parágrafo Quarto: Em cada fornecimento, o prazo de entrega do objeto será
de 05 (cinco) dias úteis.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o



Prefeitura do Município de Cantagalo
ESTADO PARANÁ

CNPJ 78.279.981 £0001-45

deregistro de preços e das demais cominações legais.Parágrafo segundo: O atraso injustificado na execução ou assinatura da Atade Registro de Preços sujeitará o fornecedor à multa de mora de 01 (um) UFM- Unidade Fiscal do Município por dia de atraso.Parágrafo Terceiro: A multa a que alude o subitem anterior não impede que aAdministração rescinda unilateralmente a Ata de Registro de Preços eaplique as outras sanções previstas na Lei 8.666/1993 e suas alteraçõesposteriores.
Parágrafo Quarto: A multa será descontada dos Pagamentos eventualmentedevidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobradajudicialmente.
Parágrafo Quinto: Pela inexecução total ou parcial da ata de registro de preçosa Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao fornecedor asseguintes sanções:
I. advertência;
H. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do total da nota deempenho;
Hll. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento decontratar com a Administração, Por prazo não superior a 2 (dois) anos;IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com aAdministração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes dapunição ou até que seja promovida a reabilitação perante aprópria autoridadeque aplicou a pe nalidade, que será concedida sempre que o contratadoressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazoda sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo Sexto: As sanções previstas nos incisos I, III e IV do parágrafoquinto poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada adefesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)dias úteis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILÍBRIO CONTRATUALParágrafo Primeiro: O Preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, oude fatoque eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgãogerenciadorpromover as necessárias negociações junto a detentora.Parágrafo Segundo: Quando o Preço inicialmente registrado, pormotivo

ua Cinderela, 379 - Centro - CEP: 85160-000 - Fone: 42 3636-1185 | 000211
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superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado, oórgão
gerenciador deverá:
a) convocar a detentora visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado; frustrada a negociação, a detentora será
liberada do compromisso assumido;
b) convocar os demais detentores, visando igual oportunidade de
negociação.
Parágrafo Terceiro: Quando o preço de mercado se torna superior aos preços
registrados e a detentora, mediante requerimento devidamente comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, esea
comunicação ocorrer em até trinta dias antes do ped ido de fornecimento; e,
b) convocar os demais detentores visando igual oportunidade de negociação.
Parágrafo Quarto: Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíve is para a obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA OITAVA - DA IRREAJUSTABILIDADE DE PREÇOS
Os preços constantes da presente Ata de Registro de Preços não sofrerão
quaisquer reajustes durante todo o tempo de sua vigência, ressalvado o
previsto na cláusula sétima supracitada.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
Os produtos e serviços objeto desta Ata de Registro de preços serão recebidos
pelo requisitante consoante o disposto no art. 73 da Lei n.º 8.666/93e demais
normas pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
Parágrafo Primeiro: Compete ao órgão gerenciador:
a) Administrar a presente Ata; e,
b) Acompanhar efiscalizar a perfeita execução do presente Registrode Preços.
Parágrafo Segundo: Compete às Entidades Participantes destinatários:
a) Emitir a Autorização de Fornecimento, com todas as informações
necessárias em favor da CONTRATADA.
b) Responsabilizar- se pela lavratura da respectiva Ata de Registro de Preços,
com base nas disposições estabelecidas neste Termo de Referência, e em
consonância com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
Cc) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as despesas
deste objeto.
d) Atestar a fatura correspondente a entrega do objeto, por intermédio de
servidor competente.

ESTADO PARANÁ | [PREFEITURA mUNiciPA
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[ps Dose ca no eractET
e) Efetuar em favor da empresa CONTRATADA o pagamento nas condições
estabelecidas no edital e seus anexos. ()
Parágrafo Terceiro: Compete a DETENTORA:
a) Tomar todas as providências necessária a fiel execução do objeto deste

U

Termo de Referência.
b) Manter durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços com
todas as condições e qualificações exigidas no edital.
c) Promover a entrega dos itens dentro dos parâmetros e rotinas eprazos
estabelecidos.
d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela
CONTRATANTE.
e) Adotar mediadas para a entrega dos objetos solicitados, observando
todas as condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE.
9) Cumprir impreterivelmente todos os prazos e condições exigidas e
observar as datas, horários e locais de entrega do item solicitado.
9) Providenciar a imediata troca do objeto julgado inadequado ou que não
atenda as especificações.
h) Responder e responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou
indiretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados/profissionais por ocasião das
entregas efetuadas.
i) Responsabilizar-se pelo transporte/entrega do objeto solicitado.
j) Encaminhar a CONTRATANTE a nota fiscal eletrônica correspondente
aos itens juntamente com a mercadoria entregue nos termos do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Parágrafo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula, definem -se as
seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou sol icitar, direta ou
indiretamente qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de ata de registro de
preços;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou execução de ata de registro de preços.
C) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos
do órgão licitador, visando estab elecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos.
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar casar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata de registro
de preços.
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e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo f A
inanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração | (XS
de atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de on
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
Parágrafo Segundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por
organismo f inanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente oupor prazo determinado, para a
outorga de ata de registro de preçosf inanciados pelo organismo se, em
qualquer momento, constar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, e, práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas
ou obstrutivas ao participar da licitação ou execução de um ata de registro de
preços financiado pelo organismo.
Parágrafo Terceiro: considerando os propósitos dos parágrafos acima, o
licitante vencedor, como condição para a contração, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o ata de registro de preçosvir a ser financiado,
em parte ou integralmente, por organismofinanceiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução da ata de registro de preços etodos os documentos, contas eregistros
relacionados à licitação e à execução da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
| - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
a) a detentora não cumprir suas obrigações constantes de sta Ata de Registro
de Preços;
b) adetentora não assinar aata de registro de preços no prazo estabelecido e
a Administração não aceitar sua justificativa;
C) adetentora der causa a rescisão administrativa de ata de registro de preços
decorrente de registro de preços;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de ata de registro
de preços decorrente de registro de preços;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no
mercado;
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas
pela Administração;
9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos
neste Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento, juntando -se o comprovante aos autos que deram origem ao
registro de preços; e,
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h) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação será feita por publicação no Jornal Oficialdo Município,
considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação.
Il - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem
estar impossibilitadas descumprir as exigências desta Ata de Registro de
Preços:
a) a solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá
ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultado ao Município
de Cantagalo a aplicação das penalidades previstas neste Ata de registro de
preços, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA AUTORIZAÇÃO PARA
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRAS
As aquisições objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada,
caso a caso, pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal.
Parágrafo Primeiro: A emissão das autorizações, sua retificação ou
cancelamento, total ou parcial serão igualmente auto rizados pelo órgão
requisitante.
Parágrafo Segundo: Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a
administração municipal poderá ou não contratar o objeto deste Pregão;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as disposições constantes na
Lei Federal 8666/93 na Lei n.º 10.520/02 e nas demais normas legais
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DOFORO
Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº
48/2023 -PMC, anexos, ata ea proposta da empresa detentora da ata.

Fica eleito o Foro da Cidade de Cantagalo, Estado do Paraná, para
dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Cantagalo/PR, 05 de julho de 2023.
PEDREIRA Assinado de forma

DALMINA E
117 LTDA:11769289000124

João Konjunski Pedreira Dalmina
Prefeito Municipal Detentora da Ata

Testemunhas:
t- 2- —

Rua Cinderela, 379 - Centro - CEP; 85160-000 - Fone: 42 3636-1185 e
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Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 76/2025
Processo Administrativo nº 245/2025

Pelo presente instrumento, a empresa PEDREIRA DALMINA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº11.769.289/0001-24, através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação do Pregão Eletrônico nº 76/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, $ 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data deentrega das propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da
Lei

Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles
não somos cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, nos termos do Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

PEDREIRA DALMINA LTDA.
CNPJ. 11.769.289/0001-24 — LE. 90.520.897-75
Br 277 km 457 — Laranjeiras do Sul / Paraná
Tel: (42) 3635 1900 / 3635 4947 — pedreiradalminaDhotmail.com
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8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr. GUSTAVO À UU
VINICIUS DALMINA, inscrito no CPF nº 031.886.109-71 e-mail: pedreiradalminaQhotmail.com,
telefone: (42) 3635 1900 / 3635 4947 ocupante do cargo de Sócio-Adminsitrador nesta empresa;

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,
todas as comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações,
citações e etc., poderão ser feitas através do e-mail: pedreiradalminaQhotmail.com, produzindo para
todos os fins, total validade jurídica.

10) Sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

e (X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso Il do artigo 3º da Lei Complementarnº 123, de 14/12/2006. DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantesdo parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º. 123, de 14 de dezembro de 2006.
e DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da LeiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º,82º daLei Federal nº 14.133, de 2021, no ano-calendário da realização da licitação, aindanão celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somadosextrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento comoempresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecidonos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

11) DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº12.846/2013, Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execuçãodeste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer queseja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quantopor intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras oubenefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou decorrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presentecontrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, aindaque seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

12) DECLARA, sob as penalidades da Lei, para fins de comprovação, que a empresa e/ou filialestá localizada e em pleno funcionamento na Br 277 km 457, SN - VILA INDUSTRIAL — CEP: 85.303-495,na cidade de LARANJEIRAS DO SUL, sendo o local e instalações adequados e compatíveis paraO exercício do ramo de atividade da mesma em atendimento ao item 5.2 - do presente edital.

e DECLARA ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis,comprovada através de visita “in loco” (se houver) realizada pela Equipe de Licitação,ressalvada o direito à ampla defesa, ensejará automaticamente na inabilitação destaempresa.

* Por ser verdade, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando
ciente de que a declaração falsa está sujeita às penalidades previstas em lei.

PEDREIRA DALMINA LTDA.
CNPJ. 11.769.289/0001-24 — L.E. 90.520.897-75
Br 277 km 457 — Laranjeiras do Sul / Paraná
Tel: (42) 3635 1900 / 3635 4947 — pedreiradalminaQ hotmail.com
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Laranjeiras do Sul/PR,13 de outubro de 2025.

Assinado de forma digitalPEDREIRA DALMINA (o PEDREIRA DALMINA,
LTDA:11769289000 LTDA:11769289000124
124 Dados: 2025.10.13 20:09:22

-03'00'
GUSTAVO VINICIUS DALMINA

CPF: 031.886.109-71

PEDREIRA DALMINA LTDA.
— LE. 90.520.897-75
— Laranjeiras do Sul / Paraná
— pedreiradalminaGDhotmail.com

CNPJ. 11.769.289/0001-24
Br 277 km 457
Tel: (42) 3635 1900 / 3635 4947
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Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 76/2025
Processo Administrativo nº 245/2025

Prezados Srs.

PEDREIRA DALMINA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.769.289/0001-24, vêm
respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de
R$ 911.880,00 (Novecentos e onze mil, oitocentos e oitenta reais), para a formação de registro de
preços para aquisição de pedra brita, em atendimento as demandas desta municipalidade, em
observância ao Pregão Eletrônico nº 76/2025, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001

12.000,00 |Mº
TOTAL 911.880,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;

Prazo de validade de: CONFORME EDITAL / TERMO DE REFERÊNCIA / 60 dias,
contados da data de abertura da licitação.

Laranjeiras do Sul/PR, 14 de outubro de 2025.

Assinado de forma digital
PEDREIRA DALMINA por PEDREIRA DALMINA
LTDA:11769289000 LTDA:11769289000124
124 Dados: 2025.10.14

10:07:48 -03'00'

GUSTAVO VINICIUS DALMINA
CPF: 031.886.109-71

PEDREIRA DALMINA LTDA.
CNPJ. 11.769.289/0001-24 — LE. 90.520.897-75
Br 277 km 457 — Laranjeiras do Sul / Paraná
Tel: (42) 3635 1900 / 3635 4947 — pedreiradalminaDhotmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2025
Processo Administrativo Nº 245/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 30/09/2025 13:27:46

LOTE 1 - ADJUDICADO - 14/10/2025 10:59:06
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
“seltem: 1 Unidade: Mº Marca: Própria Modelo: Brita 1

Descrição: PEDRA BRITA Nº 1
Quantidade: 12.000 Valor Unit.: 75,99 Valor Total: 911.880,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

1 PEDREIRA DALMINA LTDA 258 11.769.289/0001-24 95,30 75,99 Sim
2 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA 789 58.664.337/0001-83 95,33 76,00 0,01 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(h) ME

Gerado em: 14/10/2025 10:59:06 1 de2
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PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN

Gerado em: 14/10/2025 10:59:06 2de2
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RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2025
Processo Administrativo Nº 245/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 30/09/2025 13:27:46

TOTAL DO PROCESSO: 911.880,00

PEDREIRA DALMINA LTDA 11.769.289/0001-24 911.880,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 258 Lance: 75,99 Total: 911.880,00

“tem: 1 Unidade: Mº Marca: Própria Modelo: Brita 1

Descrição: PEDRA BRITA Nº 1

Quantidade: 12.000 Val. Ref.: 95,33 Valor Unit.: 75,99 Total Item: 911.880,00

PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN

Gerado em: 14/10/2025 10:59:06 1de1



j Pregão

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR Nr.: 76/2025
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br Processo Adm.: 245/2025

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná Data do Processo: 29/09/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve PREFEITURA muNIcIPA! |

01 - Homologar e Adjudicar o presente Processo nestes termos: 1 000223 |
|

a) Nr. Processo 245/2025 |rio BomTo DO IGUAÇU?)

b) Nr. Licitação 76/2025 CAS
c) Modalidade Pregão (9)
d) Data de Homologação 16/10/2025 . Ns
e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA,

EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DESTA MUNICIPALIDADE

Empresa(s) vencedora(s):

PEDREIRA DALMINA LTDA
CNPJ 11.769.289/0001-24
ROD BR 277 KM 457 Laranjeiras do Sul-PR
CEP 85303-495

PEDREIRA DALMINA LTDA
Lote |tem |Produto/Serviço -|Marca Modelo Un Quant Preço Preço total

1 1 PEDRA BRITANº |Própria Brita 1 Me 12.000,00 75,99 911.880,00
1

TOTAL 911.880,00

R$ 911.880,00 (Novecentos e Onze Mil, Oitocentos e Oitenta Reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 16 de outubro de 2025.
SEZAR AUGUST
BOVINO:333481

SEZAR AUGUSTO |
Prefeito Municipal
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ATA Nº 213/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para aquisição de pedra brita, em atendimento as
demandas desta municipalidade, conforme características, quantitativos e demais exigências
constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 76/2025;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1. O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade
de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O valor global desta ata é na importância de R$ 911.880,00 (Novecentos e Onze Mil, Oitocentos e Oitenta

Reais).

3.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: PEDREIRA DALMINA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 11.769.289/0001-24, com sede
às margens da BR 277 — KM 457, CEP 85.301-970, Laranjeiras do Sul, PR, representada pelo Sr.
GUSTAVO VINICIUS DALMINA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 7.203.473-2 e CPF/MF
sob o nº. 031.886.109-71.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2025 Página 1 de 14
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3.2. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

4.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e
aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1. Os produtos/materiais do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme
necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de
Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que
possivelmente será necessário em um dado período.

7.2. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do
Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

7.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da
entrega da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor,
excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente justificado, o prazo de entrega poderá ser
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25 Página 2 de 14
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PEDREIRA DALMINA LTDA
Lote |item |Produto/Serviço |Marca Modelo Un Quant Preço Preço total

1 1 PEDRA BRITA |Própria Brita 1 Mº | 12.000,00 75,99 911.880,00
Nº 1

TOTAL 911.880,00)
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reduzido (decorrentes de enchentes, vendaval, incêndios), salientamos que para melhor cumprimento
dos prazos e melhor agilidade nas entregas as empresas que participarem deste Pregão
OBRIGATORIAMENTE (através de comprovação de localização) estejam situadas num raio de no
MÁXIMO de 50km do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

7.4. O local de entrega será junto ao local de execução de cada obra ou serviços tanto no perímetro
urbano quanto rural do município de Rio Bonito do Iguaçu (prédios públicos, escolas, imóveis de
domínio comum), conforme especificado na requisição de compras, como o município tem uma vasta
extensão de quilometragem e as obras acontecem em todo o território do município, para essas
entregas as distancias podem variar, sendo considerado uma distância mínima de até 70 (setenta)
km.

7.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.6. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos no(s) endereço(s)
indicados conforme requisição de compras, conforme as condições e as necessidades do licitante.

7.7. A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das
13h00min à 16h00min. Não se responsabilizando por entregas fora destes horários e dias, correndo
por conta da contratada todas as despesas, bem como, seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem
no fornecimento. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher, no comprovante respectivo, a
data, o nome, o cargo, a assinatura do servidor da área competente do Município de Rio Bonito do
Iguaçu, responsável pelo recebimento.

7.8. Na entrega do produto, será vistoriado observando a qualidade sua eficácia e se atende as
especificações do edital e os que não seguirem as especificações e apresentar irregularidade, será
rejeitado e o fornecedor se obriga a substituí-lo sem prejuízo para o Município.

7.9. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

7.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação:

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver:

ll - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor:

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XIll - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;
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XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cadamês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviçosdevidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de suaconformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujofaturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conformedeterminação da secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referênciaou contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, porcomissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, ereferência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número damedição.

10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratadaprovidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização dasituação, sem ônus ao contratante.
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10.9.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados daapresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido deatualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivopagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência econta corrente indicados pelo contratado.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos osdados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente dedeclaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seuacesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidasem Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos desuboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratadoeliminá-los, com exceção das hipóteses do art 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvernecessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõeslegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dapresente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo ocontratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto aeventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que seproponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, comregistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
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Nehorário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim degarantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadospessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadase as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de suainexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entregaserá prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantesimples apostila.

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizadapelo(a) fiscal o(a) Sr(a). VILSON BOAROLI, RINALDO RÓDIO e JOSIANE SCHIMAIDA, e, pelosdemais fiscais lotados nas secretarias requisitantes (conforme o caso).

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para quesejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhoresresultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro depreços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuarátempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome asprovidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta daSecretaria requisitante (conforme o caso), ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função deadministrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, através do Setor deLicitações.
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13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

14.% | Órgão Participante
*

ú Secretaria Municipal de Administração

2 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

3 Secretaria Municipal de Assistência Social

4 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

5 Secretaria Municipal de Viação |
6 Secretaria Municipal de Saúde

7 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente

8 Secretaria Municipal de Assuntos Comunitários 1

15. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

16. REVISÃO E CANCELAMENTO

16.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza doobjeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade demercado.

16.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato dopríncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, queinviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no $ 5º do art.82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

16.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivosuperveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dospreços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

16.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir Seus preços aos valores praticados pelomercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidadesadministrativas.

16.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

16.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedorrequerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediantedemonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite ocumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:
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| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ouprestador signatário da ata de registro de preços;

Il - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizadaalteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata deregistro de preços e da Administração Pública;

ll - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio deapresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre queOs preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

16.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serãodo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciadora análise e deliberação a respeito do pedido.

16.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência defato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuaráobrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento doregistro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

16.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgãogerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva paraque manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dosServiços, pelo preço registrado na ata.

16.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato supervenienteque prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preçoregistrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

16.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, seráliberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

16.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocaros integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimentodos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

16.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar oslicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata nomáximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamentoestimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

16.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ocancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para asatisfação da necessidade administrativa.

16.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| -for liberado;

Il - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
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Hll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquelespraticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;
V- não aceitar o preço revisado pela Administração.

16.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

Il - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ouem decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, queinviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, seráassegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico paraapresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.
17. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

17.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgãogerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de2021.

17.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata deregistro de preços.

17.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado odisposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na suarespectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Leinº 14.133, de 2021.

17.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitaDriobonito. pr.gov.br, no qualconstará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

17.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, porigual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde quedevidamente aceito.

17.7. A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo parapenalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva paraexercício do mesmo direito.
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objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

18.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata, inclusive acréscimos do quetrata o Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro dePreços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.
19.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, nãohonrarem o compromisso assumido injustificadamente.

20. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

20.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital docontratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

21. DAS ALTERAÇÕES

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021.

21.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificadanecessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deveráocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

21.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simplesapostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

22.1. As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentáriosconsignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos própriosdo Município, nas seguintes funcionais programáticas:

[ Exercício da Despesa | Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa EE 2025 04.122.0003.2013 820 000 3.3.90.30.00.00| 2025 04.122.0003.2013 830 505 3.3.90.30.00.00 || 2025 04.122.0003.2013 840 510 3.3.90.30.00.00
| 2025 04.122.0003.2013 850 511 3.3.90.30.00.00= 2025 04.122.0003.2013 860 1045 3.3.90.30.00.00Lo 2025 15.451.0005.2020 1490 000 3.3.90.30.00.00[ 2025 15.451.0005.2020 1500 505 3.3.90.30.00.00| 2025 15.4510005.2020 | 1510 512 3.3.90.30.00.00 ]
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2025 15.451.0005.2020 1520 1065 3.3.90.30.00.00 U 82025 12.361.0006.2034 2820 000 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2034 2830 102 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2034 2840 103 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2034 2850 104 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2034 2860 107 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2034 2870 131 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2034 2880 146 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2034 2890 151 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2033 2520 000 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2033 2530 102 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2033 2540 103 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2033 2550 104 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2033 2560 107 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2035 3140 000 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2035 3150 103 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2035 3160 104 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2038 3360 000 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2038 3370 103 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2039 3500 103 3.3.90.30.00.002025 10.301.0009.2052 4710 000 3.3.90.30.00.002025 10.301.0009.2052 4720 004 3.3.90.30.00.002025 10.301.0009.2052 4730 303 3.3.90.30.00.002025 10.301.0009.2052 | 4740 | 372 3.3.90.30.00.002025 10.301.0009.2052 4750 | 374 3.3.90.30.00.002025 10.301.0009.2052 4760 381 3.3.90.30.00.002025 10.301.0009.2052 4770 494 3.3.90.30.00.002025 10.301.0009.2052 4780 | 1494 3.3.90.30.00.002025 20.606.0010.2058 5520 000 — 3.3.90.30.00.002025 20.606.0010.2058 5530 505 3.3.90.30.00.002025 20.606.0010.2058 5540 996 3.3.90.30.00.002025 20.606.0010.2058 5550 1065 3.3.90.30.00.0026.782.0012.2064 5960 000 [ 3.3.90.30.00.0026.782.0012.2064 5970 504 3.3.90.30.00.00
26.782.0012.2064 5980 505 3.3.90.30.00.0026.782.0012.2064 5990 1052 | 3.3.90.30.00.0026.782.0012.2064 6000 1065 3.3.90.30.00.00
08.244.0015.2069 6370 000 3.3.90.30.00.00
08.244.0015.2070 6460 936 3.3.90.30.00.0008.244.0015.2070 6470 937 3.3.90.30.00.00
08.244.0015.2070 6480 940 3.3.90.30.00.0008.244.0015.2070 6710 000 3.3.90.30.00.0008.244.0015.2070 6720 505 3.3.90.30.00.00

23. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

23.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casosomissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
24. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2025

Página 12 de 14
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legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a LeiAnticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seussócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elascontratados.

24.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética emáximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

24.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:
a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentespúblicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ouentidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão oudirecionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leisanticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem dedinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalhoescravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas asnormas internas da CONTRATANTE;

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ouindiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daídecorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE quesejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas daCONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

24.4.A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime delavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra aAdministração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

24.5.A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tomeconhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, porum de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

24.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para arescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, semprejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidadesprevistas no presente instrumento.

Página 13 de 14
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25.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do
icipi Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeiturahttps:/lriobonito. pr.gov. br/portal/portal-licitacoes. php?modulo=&pesquisar=1 82=2024&m=5&s=.

25.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na
internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º da Lein. 12.527,
de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
94 clc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

26. DO FORO (art. 92,8 1º)

26.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígiosque decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,conforme art. 92, $1º, da Leinº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada emordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 20 de outubro de 2025.
SEZAR AUGUSTO RSBOVINO:333481 70915: oxograe o

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

GUSTAVO VINICIUS pap
DALMINA:0318861 DALMINA:03188610971

Dados: 2025.10.20 08:38:120971 pos
GUSTAVO VINICIUS DALMINA
Fornecedor Registrado

Página tá de 14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ 95 587 770/0001-99

- Telefax (0+:42)3653-112a
4 000228- Rio Bonito do Iguaçu - Paraná | “

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2025 PMRBI GP)PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2025 PMRBI VUObjeto: 1.1. Formação de registro de preços para aquisição de pedra brita, em atendimento as demandas
desta municipalidade.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.770/0001-99, com
dereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato

representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: PEDREIRA DALMINA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
11.769.289/0001-24, com sede às margens da BR 277 - KM 457, CEP 85.301-970, Laranjeiras do Sul, PR, representada pelo

e CPF/MF sob o nº,

Produto/Serviço
PEDRA BRITA Nº
1

Marca [Modelo |
Própria

Un | Quant [ Preço] Preço totalBrita 1 Ms 12.000,00 75,99 .

911.880,00

O VALOR DA ATA é de R$ 911.880,00 (Novecentos e Onze Mil, Oitocentos e Oitenta Reais).

1.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentáriosconsignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios do Município, nasseguintes funcionais programáticas

Exercício da Despesa Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa
Funcional Programática

[o2025 | oa12200032013 [| 820 | 3.3.90.30.00.00[2025 | 04.12200032013 [ 830 | 505 3.3.90.30.00.00
2025

04.122.0003.2013

820
830
840

04.122.0003.2013 850
510 3.3.90.30.00.00
511 —— 3.3.90.30.00.002025 [| 0412200032013 | 860 I 1045 [ 3.3.90.30.00.002025 | 154510005.2020 | | 1490 [ 000 | 3.3.90.30.00.00 )2025 [  154510005.2020 — | 1500 [ 505 | 3.3.90.30.00.00| 2025 [|  154510005.2020 | 1510 | 512 [ 3.3.90.30.00.00L 2025 [ 15.451.0005.2020 1520 | 1065 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2034 2820 000 3.3.90.30.00.005 2025 12.361.0006.2034 2830 102 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2034 2840 103 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2034 2850 104 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2034 2860 107 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2034 2870 131 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2034 2880 146 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2034 2890 151 3.3.90.30.00.002025 12.361.0006.2033 2520 000 3.3.90.30.00.00

2025 12.361.0006.2033 2530 102 3.3.90.30.00.00

t Dema po!

À
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mecesa mem fPasemmuRa MUmICIeAL]
Centro

Rio Bonito do Iguaçu

12.361.0006.2039

26.782.0012.2064
08.244.0015.2069
08.244.0015.2070
08.244.0015.2070
08.244.0015.2070
08.244.0015.2070 6710 000

| Tesst aços amãs Tio| ieserame zoa — | 255p | —jgg —[tese oo06 2053 = aggo | —jgy —| tes6rome 2065 — 7 Sr4g | —og—[12961 992005 “| açgo | —168 —| t2s6romos 2005 “7 srgg | —jgs —| 1296100982038" sa6o [—og—12.361.0006.2038 [330 | os]
| 3500 | TT os ]10.301.0009.2052 Lero | oo |]

[1930.0000 2062" apag | —og —[02010008 2052 |"apsg | —sog —| J0soro008 2052 — [apo |—ga—[0 301.00002062 —  apgo | ga —[0301.0000 2052" arço | —gi—[10301 00002052 [erro | — ga —Tre
|Z060600102058 | 5520] —ggo
[206060010 2058 “| s590 | —5gg[20606 coro 058 "| ss4g |—5o6——]| 20606 00102058 — | s6go |—Igg—[26782 0022064 [Gogo |—qmo—[2782001226 [sgro | gos| 2678200122064 [somo | 505 |26.782.0012.2064 [900 [ "os |]

[065 |][eso [o
|so |]

[680 [oo |]

Telefax (osensess11À 0002 39
ÍRia na- Paraná [a PO IGUA,

Na
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00

50508.244.0015.2070
3.3.90.30.00.00

i terá o prazo de validade desta ata será de 12 ne dp ' de 2026, com possibilidade de prorrogação por
133, de 2021.

sua assinatura, de 20 de outubro de 2025 até 19 de outubro
igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.

Rio Bonito do Iguaçu - PR, 20 de outubro de 2025.

(doze) meses a contar da

|
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ESTADO DO PARANÁ gMunicípio de Rio Bonito do Iguaçu ICâmara Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 052025. DISPENSA LICITAÇÃO FÍSICA 06:

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPALIGUACU, inserite no CNPJ q” 95 54Eduardo Drabecki nº. 247, Bairro V
DE RIO BONITO DO705/0001 63, com endereço à Rusa Alegre em Rio Bonito do IguaçoEstado do Paraná, Fo representada pelo Presidente Sr. Eden |Rodrigo Camargo, to, portador de cédula de identidade “e10.354.389-4 SSP/PR e CPFIMF a CONTRATADA: |

CEP 8$301-290, nest ao represesado
Semolin Caneira de Idenidado wº inscrito no CPEME sob e a“ssidene c doeicitiado na Rus Amtónio Camesto NeroAve Fresco Boo PR. CER O |Inema ir eitação de eps cspeciaicada e Prescação de Serigo Link de |Imiemes Fibra Corportivo |VIGÊNCIA: 157162025 à 15/102026.

DALOR TOTAL: R$ 1.680,00 (um mil seiscentos e cteta res)DATA DA ASSINATURA:15 10203:
|FORO: COMARCA DE LARANJEIRAS DO SULPR

ESTADO DO PARANÁ—ESTADO DO PARANÁ —ã Município de Rio Bonito do Iguaçu
Câmara Municipal

GABINETE DO PRESIDENTE |TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 122025 |

cm Cats epa pmPod o a o
Patrimonial e operacional na administração éblica municipal: procedimentos para aquisição. |

74 da Lei né 14
reais

|

do IV
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O Prsieme da Asaiação de País e Anigrs dos Excepcionais (APAE) de RioBonito do Iguaçu. no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Padrão da
Apae, considerando a proximidade do periodo eleitoral resolve.
Art. 1º Insite a Comissão Eleitocal ds APAF de Rio Bonito do Igasça, nos
sermos dos amigos 61 do Estate. com a nabdade de coeur o encesca de

ção da Diretoria Executiva. do Conselho de Administração é do Conselho
Fiscal. cuj eleição ocomerá em Assembleia Geral Ordinária a serrealizada no dia

aasvembey de
Art. 7 Designar os seguintes membros pura compor a Comissão Eleitoral

21 Maria Martins Dosipooi. Direta
by Higo Michel Rádio, Secretario
€) Luciano Ciomes, Assistente Social

s sor os de inscrição de chapas.Art. 5 Compeie à Comissão Eleitoral analisar os peidos
20 (vinte dias antes da data da Assembicia. Caso a data fina! paraapresentados at 20 (vinte) dia E a

inserição recaia em dia nã Ui, o prato será automaticamente prorrogado para
primeiro dia il subsequente.

obmenar, obrigatoriamente, asArt 4 A homologação dos choças deves
disposições contidas ro Fstanto da APAF de Rio Bonito do Igasçu é no
Regimenso intemo, se

safepedido |Presideme |APAE de Rão Berno do Iguaça |
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
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Pregão Presencial no. 2021 ERRA
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INEXIGIBILIDADE he 28/2025.PU
do ro CAP RE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado da arará. pessoa juida de ico7.770/0001-99, com sede na Prefetura Muni Ve cien* CÊ 85960-000, neste ato representada pelo Freita. 6

VENCEU PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. pessoa juice deeCE SPEED re 68940 0980001.26, com todo na PTOSDETONA SR. CEP B8042.250. Corarante xbçnados CONTRATADOS SeiANTONO CORREA aco no CEFNE soe E
BOGRETODO

CONTENTO: anca jimana Caso é atraçãoBento parasa Rio tica! para 34 fosidades da (2º Exporio dodo iguaça à qu restínaas seca 24 292 ai do ano da 2028


